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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 155.2019 

 
 

 
Processo: 179/2019 
Dispensa: 47/2019 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: GISELI NOVAIS DA SILVA PIRES, com sede no Caminho 35, URBIS III, Nº 12, Jequiezinho, CEP 45.200-970, 
Jequié / BA. 
 
Objeto: Contratação de profissional graduado na área para prestar serviços especialmente para elaboração de prova de 
língua portuguesa do processo seletivo para quadro temporário de auxiliar de ensino para educação infantil e professor 
assistente de estudante com deficiência, de acordo com os editais n° 04/2019 e 05/2019. Além da elaboração da prova, o 
docente será responsável pela emissão de parecer em caso de interposição de recursos por partes dos candidatos. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: A Secretaria Municipal de Educação realizará dois processos seletivos - reda, sendo um para nível médio e 
outro para nível superior, para continuação das atividades do ano letivo 2019. 
Em se tratando da realização do reda pra nível superior, edital n° 05/2019, justifica-se o encerramento do processo seletivo - 
reda 2015.1 em agosto de 2019, onde surgirão vagas para professores cuidadores temporários que necessitarão de serem 
substituídos. 
Quanto ao reda de nível médio, edital nº 04/2019, para cargo de auxiliar de ensino temporário, faz-se necessário processo 
seletivo para atender a demanda da educação infantil, pois a secretaria não conseguiu recrutar estagiários suficientes para o 
atendimento de toda a sede. 
Diante disso, será realizado um processo seletivo - reda, para suprimento de vagas, regulamentado pelos editais n° 04/2019 
e 05/2019. A prova objetiva versará sobre conhecimentos pedagógicos, conhecimentos da área de educação especial e 
língua portuguesa, para tanto, há a necessidade de contratação de profissionais graduados em áreas específicas para 
elaboração das provas, uma vez que a Secretaria Municipal de Educação não dispõe desse profissional. 
  
Valor do Documento: Valor Global do Contrato de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).  
 
 
Vigência: 90 (noventa) dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com da Sra. GISELI NOVAIS DA SILVA PIRES, para prestar 
serviços especialmente para elaboração de prova de língua portuguesa do processo seletivo para quadro temporário 
de auxiliar de ensino para educação infantil e professor assistente de estudante com deficiência, de acordo com os 
editais n° 04/2019 e 05/2019. Além da elaboração da prova, o docente será responsável pela emissão de parecer em 
caso de interposição de recursos por partes dos candidatos, RATIFICO com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 
8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 47/2019.Jequié, 04 de julho de 2019. LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA - 
Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

CONSORCIADOS: Aiquara - Apuarema - Barra do Rocha - Boa Nova – Dário 
Meira - Gongogi – Ibirataia - Ipiaú - Itagi - Itagibá - Itamari - Jequié – Jitaúna – 

Manoel Vitorino – Nova Ibiá – Ubatã 
 

CNPJ: 18.661.189/0001-29 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ  

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS-CIMURC 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2019 – Objeto: Contratação de Empresa do 
Ramo, para a aquisição de equipamentos e mobiliários, de acordo com o Convênio nº 005/2018 firmado 
entre a SEPLAN e o CIMURC, conforme edital e seus anexos. - Início do recebimento das propostas: às 
08:00 horas do dia 29/07/2019 - Abertura de propostas: às 12:00 horas do dia 31/07/2019 - Início da 
sessão pública: às 13:30 horas do dia 31/07/2019 (Horário do Estado da Bahia) – Licitação BB: 773277 - 
Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema – Menor Preço por Lote - O 
Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br. Informações: Departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 
45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00, Tel. (73) 3526-8042. Jequié/BA, 16 de 
julho de 2019. Odair José da Silva Santana – Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 – Objeto: Contratação de empresa 
especializada em produção de eventos para execução do primeiro ciclo de oficinas de qualificação técnica 
do programa nacional de promoção do acesso ao mundo do trabalho - ACESSUAS trabalho, com intuito 
de inserir os usuários da assistência social ao mercado de trabalho para geração de ocupação e renda esta 
empresa fornecerá os seguintes serviços: (ministrante de oficinas, workshop encerramento, locação de kit 
multimídia, coffee break, água mineral, crachá de papel, bloco flip chart, papel alcalino formato a-4, 
caneta esferográfica, caneta salientadora, lápis mina grafite numero 02, pincel, para quadro branco, 
balão/bexiga n 09, tesoura, cola, cartolina, fita, adesiva dupla face, fita adesiva transparente).fonte 
29.conforme anexo I do edital – Menor preço global - Data e hora da sessão pública: dia 30 de julho de 
2019 as 09:00h (horário local). O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no 
endereço http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br. Informações: Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 
Jequiézinho Jequié/BA, das 08h:00 às 12h:00, Tel. (73) 3526-8042. Jequié/BA, 15 de julho de 2019. 
Odair José da Silva Santana – Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019 – Objeto: Contratação exclusiva de 
microempresa ou empresa de pequeno porte especializada para aquisição de Aparelhos Telefônicos, para 
servir ao Programa Bolsa Família e Cadastro Único, conforme edital e seus anexos. - Início do recebimento das 
propostas: às 08:00 horas do dia 26/07/2019 - Abertura de propostas: às 09:00 horas do dia 30/07/2019 - 
Início da sessão pública: às 13:00 horas do dia 30/07/2019 (Horário do Estado da Bahia) – Licitação BB: 
775444 - Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema – Menor Preço Global 
- O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br. Informações: Departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 
45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00, Tel. (73) 3526-8042. Jequié/BA, 15 de 
julho de 2019. Odair José da Silva Santana – Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos permanentes, para equipe de saúde 
bucal, como prioridade para a ampliação e qualificação da atenção à saúde bucal na atenção 
básica. Abertura de propostas: dia 29 de julho de 2019, às 08:00 horas.
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2019-SMS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 153/2019  

 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
I. Regência legal: 

Decreto Federal 5.450/05, Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012,Decreto Municipal nº 
18.629/2017, de 15 de agosto de 2017 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
PREGÃO ELETRÔNICO - 

SRP 
Nº 009/2019 - SMS 

  153/2019 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos permanentes e de consumo, para equipe de 
saúde bucal, como prioridade para a ampliação e qualificação da atenção à saúde bucal na atenção 
básica e Programa de Educação pelo trabalho para Saúde. – (PET SAÚDE) 
 

VI. Tipo de licitação:  VII. Unidade Solicitante: 
 
Menor Preço 

(   ) Por item  Secretária Municipal de Saúde 
(x ) Por lote 
(   ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência  
Empreitada por preço unitário  12 meses a partir da data da assinatura. 

X. Informações gerais da sessão pública de licitação: 
Edital disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br 
Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
Recebimento das propostas: a partir das 08:00 horas do dia 16 de julho de 2019, até as 08:00 
horas do dia 29/07/2019 (horário do Estado da Bahia) 
Abertura das propostas eletrônicas: 08:00 horas do dia 29/07/2019 (horário do Estado da Bahia) 
Início da Sessão Pública: 29/07/2019 às 14:00 (horário do Estado da Bahia) 

 À critério do Pregoeiro da licitação, o horário definido para realização do certame poderá ser 
prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação, em razão da indisponibilidade de infraestrutura  física e/ou de instrumentos de 
trabalhos necessários à realização do certame na data e horário estipulados. 

 
XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeiro e Portaria de designação:Tiago Alves Guimaraães Muniz,  portaria 468, de 18 de setembro de 
2018.compeljuridicosms@gmail.com 
Endereço: End.: Rua Laudelino Barreto s/n, CEP: 45.200.450, Bairro Jequiezinho, Jequié/BA, SALA 10. 

Horário: 8:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526-8906 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2019-SMS 

 
TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO NO EDITAL, NO AVISO E DURANTE A SESSÃO PÚBLICA 
OBSERVARÃO, OBRIGATORIAMENTE, O HORÁRIO DO ESTADO DA BAHIA E, DESSA FORMA, 
SERÃO REGISTRADAS NOS DOCUMENTOS PERTINENTES.  

 
P AR T E  A –  P R E ÂM B U L O  

 
1. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, Decreto Federal 5.450/05,as disposições do Decreto nº 
12.370, de 15 de fevereiro de 2012, do Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de agosto de 
2017, Decreto Federal nº 5.450/05, LC 123/06 e alterações, Decreto Federal nº 7.892/13 e 
subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e 
demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos 

2. Órgão Interessado 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS 
 

3. Modalidade e nº. da Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP no 009/2019-SMS 
 

4. N° Processo Administrativo 
 153/2019 
5. Tipo de Licitação 

Menor Preço por LOTE 

6. Forma de Fornecimento 
Pronta entrega 

7. Finalidade/Objeto 
8. Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos permanentes e de consumo, para equipe 

de saúde bucal, como prioridade para a ampliação e qualificação da atenção à saúde bucal na 
atenção básica e PET SAÚDE. 
 

9. Para Habilitação exigir-se-á dos interessados 
 
9.1. Habilitação jurídica 

 
9.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Consolidação e alterações em vigor, 

inclusive RG e CPF do administrador legal, devidamente registrado(s), em se 
tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

9.1.2. Registro Comercial ou documento de constituição em se tratando de Empresa 
Individual, juntamente com RG e CPF; 

9.1.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo juntamente com RG e CPF, 
estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 
devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores; 

9.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.1.5. Original ou cópia autenticada de procuração ou credencial identificando responsável 
pela assinatura do contrato, juntamente com RG e CPF do procurador, quando 
necessário; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

9.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

9.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

9.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 

9.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de Localização e 
Funcionamento ou outro equivalente), se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

9.2.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
em vigor na data de apresentação da proposta, tratando-se de pessoa jurídica, por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

9.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e o Sistema de Seguridade 
Social - INSS, em vigor na data de apresentação da proposta, mediante a 
apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa; 

9.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 
de maio de 1943. (NR), atendendo ao disposto na Lei Federal nº 12.440 de 7 de 
julho/2011, que poderá ser obtido no endereço: http://www.tst.jus.br/certidao; 

9.2.7. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal. A 
comprovação da regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 
apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de Jequié para 
as empresas locais, ou àquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante; 

 
9.2.7.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual obtida mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, ou Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelo Estado da Federação domicílio ou sede da 
empresa licitante, conforme o caso; 

9.2.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. A comprovação da 
regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 
apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de 
Jequié, ou aquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante. 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 
 

9.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devidamente identificadas no 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições, conforme 
art. 43, LC 123/06: 
 

9.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do 
subitem 11.2., cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
licitante (ME ou EPP) for Declarado Vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Municipal, mediante 
solicitação encaminhada por escrito, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, 
conforme art. 43, § 1º., LC 123/06; 
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9.2.8.2. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no 
subitem 9.2.8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, 
sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação, conforme art. 43, § 2º, LC 123/06. 

 
9.2.9. AS CERTIDÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET SÓ TERÃO VALIDADE SE 

CONFIRMADA A SUA AUTENTICIDADE 
 

9.3 Qualificação Técnica 
 

9.3.1 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua razão social e 
cadastro junto ao Município, compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da licitação, através da apresentação de atestados atualizados fornecidos 
por pessoa jurídica de direito públicoou privado. 

 
9.4 Qualificação econômico-financeira 

 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, cujo objeto social deverá ser 
compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em: 
 

9.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados do último 
Exercício Social exigível, apresentados na forma da lei, devidamente registrados 
na Junta comercial ou órgão equivalente, que comprove a boa situação 
financeira da empresa atualizada por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua 
substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das 
Sociedades por Ações, constando Termo de Abertura e Encerramento; 

 
9.4.2 Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED o 

mesmo deverá estar acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento, 
Recibo de Entrega de Livro Digital e Recibo de Entrega da Escrituração 
(FCONT) encaminhada a RFB; 

 
9.4.3 No caso específico de Sociedades por Ações, o balanço deverá ser apresentado 

por publicação no(s) meio(s) previsto(s) na legislação. 
 

9.4.4 Para as empresas constituídas no exercício de 2019, será exigido apenas o 
Balanço de Abertura, na forma da lei, assinado por técnico habilitado no CRC 
com aposição da etiqueta de declaração de habilitação profissional (DHP); 

 
9.4.5 A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada 

pelos índices abaixo, apurados com base no balanço apresentado, conforme 
estabelecido no Art. 31, da Lei 8.666/93, e pela comprovação do capital social; 

 
9.4.6 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida 

pelo distribuidor da sede da empresa licitante, com validade mínima de 30 dias, 
ou aquela expressa no corpo da mesma ou com data não superior a 06 (seis) 
meses da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não 
constar de ato normativo próprio ou do documento; 

9.4.7 Declaração/Certidão do Simples Nacional extraída do site oficial Simples 
Nacional, disponível em: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/quando tratar-se de 
empresa optante pelo Simples Nacional. Somente para Microempreendedores 
Individuais (MEI), Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 
9.4.8 Fica dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial para 

Microempreendedores Individuais (MEI). 
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9.4.9 Toda documentação contábil exigida no subitem 9.4 deste instrumento, deverá 

ser apresentada assinada por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis, 
devidamente habilitados no CRC – Conselho Regional de Contabilidade do seu 
domicílio ou sede, constando nome completo e número do  registro profissional;  

 
9.5 Declarações necessárias para Habilitação 

 
9.5.1  Declaração Conjunta Geral de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de 

Inexistência de fato Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e o que 
estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o Art. 27 
da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.854/98 (Declaração Geral Conjunta – 
Anexo I) 

9.5.2  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo constante 
no ANEXO II deste Instrumento. Somente para as Microempresas ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

 
10. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 
11. No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro 
poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, 
documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam 
apresentadas durante o processo licitatório. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2377B441B0EAF3EF61E187D627C8DF70

quarta-feira, 17 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00815 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 17 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00815 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
P AR T E  B  –  D I S PO S I Ç Õ E S  E S P E C Í F I C AS  D E ST E  C E R T AM E  

 
1. Termo de Referência 

1.1. O valor total estimado para a aquisição do objeto é de R$ 88.354,80, obtido através de pesquisa 
junto ao mercado, conforme requisição que compõe o processo. 

1.2. Origem dos Recursos: Fontes 14 e 02. 

1.3. Responsável Técnico/ Fiscal do Contrato:As dúvidas referentes às especificações dos produtos 
deverão ser reportadas à: PRISCILLA OLIVEIRA DA SILVA – Diretora de Orçamento e Termo de 
Referência. 

1.4. Local de entrega:Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, 
nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, das 07:00 às 13:00 horas. 

1.5. Forma de fornecimento dos produtos:Através da emissão e encaminhamento de Pedido(s) 
/Ordem de Compra(s) ou Serviço ao respectivo fornecedor ou prestador, vencedor do lote licitado. 

1.6. O prazo para entrega: Em até 15(quinze) dias corridos, após a emissão da Autorização de 
Forncimento de Material pelo contratante,  

1.7. O pedido será feito em quantidadegradativa, conforme a necessidade e solicitação da Unidade 
Requisitante: 

1.7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços e Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura; 

1.7.2. O prazo de vigência do contrato que rege o presente processo proporcional aos 
créditos orçamentários anuais, a partir de sua assinatura; 

1.7.3 O pagamento pelo fornecimento do objeto licitado será efetuado 30 (trinta) dias a 
contar da data de recebimento e verificação da conformidade dos produtos licitados por 
parte da Unidade Requisitante, juntamente com o recebimento da Nota Fiscal. 

 
2 Determinações Adicionais 

 
2.1 Além das determinações contidas na PARTE C – DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas 

decorrentes de lei, deverão ser observados os seguintes itens neste instrumento convocatório: 
 

2.2.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2377B441B0EAF3EF61E187D627C8DF70

quarta-feira, 17 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00815 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 17 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00815 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
P AR T E  C  –  D I S PO S I Ç Õ E S  G E R AI S  

 
1. Da Justificativa 

 
Tendo em vista a realização de melhorias na Atenção Básica do Município e buscando atender 
as necessidades do Programa de Saúde Bucal, a Secretaria Municipal de Saúde, necessita da 
aquisição de cadeiras odontológicas. 
 

2. Da Participação 
  
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados previamente 

credenciados junto ao Banco do Brasil (www.bb.com.br), que atenderem plenamente às 
exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado; 

2.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta licitação; 
2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação 

judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 
estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito 
suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas. 
 

3. Da Impugnação do Ato Convocatório  
 
3.1. Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
3.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 
3.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame; 
 

4. Da Representação e do Credenciamento 
 
4.1. O credenciamento do LICITANTE será realizado pela empresa, através do Banco do 

Brasil, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a formalização do pedido e da 
entrega da documentação necessária em agência do Banco do Brasil; 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso 
às Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura eletrônica, 
implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a 
realização das transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos 
praticados; 

4.3. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones 0800 729 0500, capitais e regiões metropolitanas 3003 0500 ou pelo e-
mail:licitações@bb.com.br. 

 
5. Da Proposta de Preços- Aspectos relativos à confecção e classificação 

 
5.1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br 

mediante a opção “Acesso Identificado”, no sistema eletrônico Licitações–e.com.br do 
Banco do Brasil, obedecendo a data e horários estabelecidos no preâmbulo X do 
Edital; 
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5.2. Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá 
manifestar, em campo próprio do site www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital; 

5.3. Quando do registro das respectivas propostas no sistema www.licitacoes-e.com.br, o 
Pregoeiro poderá observá-las detalhadamente procedendo, quando necessário, 
adesclassificação das propostasque não atenderem as condições e exigências deste 
Edital, no que se refere à apresentação da marca e modelo (quando necessário) e/ou 
consignarem preços inexeqüíveis ou acima dos valores estimados pela  
Administração,assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, para a execução do objeto do contrato; 

5.4. A Proposta de Preço e os lances formulados deverão ser apresentados levando em 
conta o critério de julgamento: menor preço por lote 

5.5. A Comissão de Avaliação de Compras será composta pelo Pregoeiro responsável pela 
respectiva licitação, pela equipe de apoio e por servidores públicos do(s) órgão(s) 
requisitante(s)do objeto licitado, franqueado o ingresso de quaisquer interessados para 
acompanhar o desenvolvimento do certame, desde que não seja perturbada ou impedida 
a realização dos trabalhos, conforme disposição da Lei 8.666/93, Art. 4º. 

5.6. A empresa deverá registrar no sistema licitações-e.com.br o valor do lote que desejar 
concorrer. A quantidade e especificações dos itens componentes dos lotes estão 
dispostos no anexo IV deste edital. 
 

5.7. Especificação para elaboração da Proposta de Preço atualizada: 
 

5.7.1. O Proponente deverá levar em consideração os seguintes aspectos 
imediatamente especificados para elaboração da proposta de preços: 

5.7.2. A indicação dos dados bancários do proponente, identificação do banco, 
número da agência bancária e número da conta corrente, com vistas à 
efetuação de pagamento pelo fornecimento/ prestação; 

5.7.3. Marca, modelo, referência e demais características dos produtos licitados, 
deverão ser informados, no Formulário de Proposta, conforme modelo em 
anexo. O licitande deverá apresentar proposta realinhada após realização da 
disputa. 

5.7.4. O prazo de validade da Proposta comercial é de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias corridos, a contar da data da entrega das propostas, em 
consonância com o disposto na legislação vigente. As propostas que omitirem 
o seu prazo de validade serão consideradas como válidas pelo período 
supracitado; 

5.7.5. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta 
vencedora e comprovadas através de documentos de domínio público 
emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de 
especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ou 
componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. 
Devem ser indicados todos os modelos de todos os produtos ofertados; 

5.7.6. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos 
produtos cotados, que estejam impressos em idioma diverso do nacional, 
deverão ser apresentados com tradução para o português; 

5.7.7. A pretensa contratada deve observar e levar em consideração para cálculo de 
custos o período de validade das propostas bem como o período de vigência 
do contrato de fornecimento; 

5.7.8. Quando for o caso, observar e levar em consideração para cálculo de custos 
a forma de fornecimento, gradativa ou imediata, conforme solicitação da 
respectiva Coordenação da Unidade Requisitante mencionada no 
PreâmbuloVII deste edital; 
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5.7.9. Nos preços apresentados/registrados deverão estar inclusos todos os custos 
com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas de todo o pessoal da licitante, como também, custo com 
fardamento; transportes de qualquer natureza; materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados; depreciação; 
aluguéis; administração; impostos; taxas; emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, influenciem no fiel cumprimento das 
obrigações por parte da pretensa contratada; 

5.7.10. A Proposta de Preços(devidamente atualizada após a realização da disputa 
eletrônica) doarrematante e os Documentos de Habilitação deverão ser 
encaminhados ao endereço indicado no Preâmbulo XI, no prazo de até 02 
(dois) dias úteis, em envelope devidamente lacrado, indevassado, que deverá 
estar rubricado pelo representante legal da empresa, ou por seu mandatário, 
devendo ser identificado no anverso; 

 
5.8. A Proposta de Preços atualizada deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa 

preferencialmente em papel timbrado do proponente ou confeccionada com base 
no formulário constante em ANEXO V, com todos os itens relacionados em 
ANEXO VI – Modelo de Proposta Econômica, em língua portuguesa, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as 
folhas, pelo representante legal do proponente; 
 

5.9. A Proposta de Preços deverá conter 
5.9.1. Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos; 

 
5.9.2. A proposta e os lances formulados pelo licitante, através do sistema 

eletrônico deverá indicar o preço do lote, expresso em Real (R$), com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, cotado conforme modelo de 
planilha de preços - Anexo V deste Edital. Em caso de divergência entre os 
valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

5.9.3. Especificação detalhada, de forma a caracterizar e identificar perfeitamente o 
produto cotado; 

5.9.4. Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os 
custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

5.9.5. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 
5.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 
serem fornecidos à Administração Pública municipal, sem ônus adicionais; 

5.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

5.12. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 
determina o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

5.13.  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 
contratos, obedecido o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

5.14. Quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o município, nos casos 
em que a Ata seja inferior a um ano, poderá ser admitida a prorrogação da sua vigência, 
respeitado o período máximo de 12 (doze) meses; 
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5.15. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no artigo 155, § 2º, VII, b, da Constituição Federal de 1988; 

5.16. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou na hipótese do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, cabendo a Secretaria de Saúde, por intermédio doSetor de Compras e Licitações, 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme dispõe o 
Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

5.17. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

 
5.17.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
5.17.2. Frustrada a negociação, o fornecedor terá o seu registro cancelado, conforme 

dispõe o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012. 
5.18. Quando ocorrer a hipótese doDecreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012 e, para que 

seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro, o fornecedor poderá apresentar pedido 
de revisão de preço obedecendo as disposições do ponto 18 deste edital, desde que a 
revisão do preço registrado não ultrapasse o preço praticado no mercado.  

5.19. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.20. Recomenda-se aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação 
da pessoa com poderes para firmar a Ata de Registro de Preços com o Município. 

5.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas e/ou houver número insuficiente de 
propostas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um 
novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o recebimento de novas propostas 
A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
6. Habilitação Preliminar 

 
6.1. A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do 

preenchimento da Declaração de Habilitação, conforme consta modelo no Anexo I (um) 
que é parte integrante deste Edital. É de inteira responsabilidade do 
Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a fim de 
poder licitar com a Administração Pública. 

6.2.  O licitante deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, no 
mínimo, todos os documentos exigidos. 

 
7. Da Habilitação 

 
7.1. Para habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, os seguintes documentos 

mencionados no Item 9, Parte A do preâmbulo. 
7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente e poderão 

ser apresentados, de imediato, via E-mail, após o encerramento da etapa de lances da 
sessão pública. 

7.3. Encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas será no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis do encerramento do pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para 
contratação. 
 

7.4. Disposições Gerais da Habilitação 
 

7.4.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 
competente ou por servidor da Administração Pública ou, ainda, por 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
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7.4.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 
sede, ou seja, se da Matriz, todos da Matriz, se de alguma filial, todos da 
mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para Matriz e 
todas as filiais. 

7.4.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.4.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado, ressalvados os casos específicos 
referente aos documentos exigidos para efeito de Comprovação de 
Regularidade Fiscal. 

 
7.5. Para Habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 
7.5.1. Regularidade Fiscal das microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5.3. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

7.5.4. A não - regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93. 
 

8. Sessão do Pregão 
 

8.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as 
especificações e condições detalhadas pelo edital. 

8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 

9. Lances Eletrônicos 
 

9.1. Após a verificação da aceitabilidade das propostas apresentadas, o Pregoeiro fará 
divulgação no sistema eletrônico, convocando os proponentes para apresentarem 
lances. 

9.2. Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário estabelecido 
e as condições de aceitação. 

9.3. O sistema rejeitará automaticamente os lances cujos valores forem superiores ao último 
lance registrado. 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.5. O Pregoeiro poderá estabelecer no ato da criação da licitação, no sistema licitacoes-e, o 
tempo mínimo entre lances (podendo variar entre 1 e 20 segundos); tempo mínimo entre 
o melhor lance (podendo variar entre 1 e 20 segundos); valor mínimo entre lances e o 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2377B441B0EAF3EF61E187D627C8DF70

quarta-feira, 17 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00815 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 17 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00815 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

valor mínimo entre o melhor lance (variando o valor conforme objeto); em atendimento 
ao Acórdão do TCU nº 1216/2014 - Plenário. 

9.6. A desistência em apresentar lance, implicará a exclusão do LICITANTE nesta etapa e na 
manutenção do último preço apresentado pelo LICITANTE, para efeito da classificação 
final. 

9.7. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

9.8. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, será observado o valor 
unitário dos itens, com vistas a não ultrapassar àquele previsto em edital. 

9.9. Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais LICITANTES, 
vedada a indicação do detentor do lance. 

9.10. No caso de desconexão do Pregoeiro com o site www.licitacoes-e.com.br no decorrer da 
etapa competitiva do pregão (disputa eletrônica), e permanecendo o sistema acessível 
aos LICITANTES, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, devendo o 
Pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 30 (trinta) minutos da 
comunicação expressa aos participantes. 

9.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão do 
pregão eletrônico será suspensa e somente terá reinício no dia e horário previamente 
fixado no site www.licitacoes-e.com.br. 

9.13. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico (TEMPO RANDÔMICO), após o que transcorrerá 
período de tempo de 01 (hum) segundo a até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

9.14. Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá o Pregoeiro, após análise dos 
valores registrados, antecipar o encerramento da sessão, desde que transcorrido um 
tempo mínimo necessário para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 
(trinta) minutos (TEMPO RANDÔMICO), findo o qual será encerrada a recepção de 
lances. 

9.15. No sistema eletrônico de gerenciamento da sessão de disputa não haverá 
gerenciamento da duração, por parte do Pregoeiro, do denominado TEMPO 
RANDÔMICO. 

 
10. Do Julgamento das Propostas 

 
10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

 
10.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o menor valor, para 
que possa ser obtida melhor proposta. 

10.3. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 
condições do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a 
contratação e dentro da realidade do mercado. 

10.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
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10.5. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será verificado pelo Pregoeiro as condições 
habilitatórias do licitante que tiver formulado. 

10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, com a 
posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

10.7. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 
Anexos. 

10.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 
deste Edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a 
Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, à execução do objeto do contrato. 

10.9.  NO QUE CONCERNE ÀS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO JULGAMENTO 
REGISTRADAS NO CHAT MENSAGENS DO SISTEMA licitações-e.com.br, O 
LICITANTE DEVE OBEDECER AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES DESTE ITEM, 
VISANDO ASSEGURAR A OPORTUNIDADE DE REDIGIR CONSIDERAÇÕES A 
CADA UM DOS LICITANTES E PROMOVENDO MAIOR AGILIDADE AO PROCESSO 
DE ANÁLISE/JULGAMENTO DE CADA LOTE 
 

10.9.1. Quando necessário e desejado, o LICITANTE deve redigir considerações de 
seu respectivo interesse no Chat Mensagens do Lote desejado 

10.9.2. Posteriormente, as razões expostas no Chat Mensagens devem ser redigidas 
em PAPEL TIMBRADO da Licitante autora das considerações, e 
encaminhada via e-mail para o Pregoeiro da Licitação, para conhecimento e 
providências necessárias. 

10.9.3. AS MANIFESTAÇÕES QUE NÃO PREENCHEREM, SIMULTANEAMENTE, 
OS DOIS REQUISITOS mencionados anteriormente (10.9.1 e 10.9.2), 
SERÃO DESCONSIDERADAS PARA EFEITO DE ANÁLISE/JULGAMENTO, 
por contrariar esta disposição editalícia. 

10.10. Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no 
site: www.licitacoes-e.com.br 
 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 
 

10.11. No caso de empate ficto será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem. 

10.12. Entende-se por empate fictoas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 

10.13. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

10.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 10.12, será realizado sorteio entre 
eles para que se identifique o que primeiro poderá apresentar melhor oferta. E sempre 
que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica . 

10.15. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
deempresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 
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implica a inabilitação automática da licitante, observados os prazos para obtenção da 
regularidade fiscal conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006. 

10.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus 
Anexos. 

10.17. Não haverá empate ficto nos lotes exclusivos para ME e EPP. 
10.18. Empresas de outro porte não poderão concorrer aos lotes exclusivos para ME e EPP, 

sob pena de desclassificação. 
 

11. Dos Recursos e Impugnações 
 

11.1. Quando da intenção de RECURSOS ou IMPUGNAÇÕES, os mesmos deverão ser 
protocolados pelo Licitante, junto àSecretaria Municipal de Saúde, localizada à 
Rua Laudelino Barretos/n, Setor Administrativo, sala 10, Centro, Jequié- Ba, CEP: 
45.200.450, Bairro Centro, Jequié/BA, para que seja instaurado o devido processo.  
11.1.1. É permitida à licitante a utilização de sistema de transmissão de dados e 

imagens ou outro meio eletrônico, para a apresentação de recursos que 
dependam de petição escrita. 

11.1.2. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 
cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues nosetor 
supracitado da Secretaria Municipal de Saúde, necessariamente, em até 
03(três) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

11.1.3. A utilização do sistema de transmissão torna o usuário responsável pela 
qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega aoSetor de 
Compras e Licitações. 

11.1.4. Não havendo perfeita concordância entre o original remetido pelo sistema de 
transmissão de dados e imagens ou outro meio eletrônico e o original entregue, 
o recurso não será conhecido, podendo, ainda, a licitante sofrer as punições 
cabíveis. 
 

11.2. Declarado o LICITANTE vencedor, qualquer LICITANTE poderá manifestar 
motivadamente a intenção de recorrer no prazo de 04 horas, em campo específico do 
sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando lhe será concedido o prazo de até 03 
(três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais LICITANTES 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no Setor 
de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de Saúde, sito à rua Laudelino 
Barreto, s/n, Centro, Jequié-Ba. 

 
12. Adjudicação e Homologação 
 

12.1. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 
vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

12.2. Ocorrendo a manifestação de recursos, decididos os mesmos eventualmente interpostos 
e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório

12.3. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de 
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Jequié, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 
decorrentes deste Edital. 

12.4. Homologado o resultado da licitação, o Setor de Compras e Licitações, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 
os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumprido 
os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

12.5. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à 
contratação. 

 
13. Do Pagamento 
 

13.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal. 
13.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
LICITANTE. 
 
13.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 

13.2.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre 
que a nota fiscal for eletrônica; 

13.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos casos 
de prestadores de serviço sediados fora do Município de Jequié, cuja nota fiscal 
não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste Município. 

 
13.3. A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal juntamente com a Nota Eletrônica de acordo 

com o estabelecido no contrato. 
13.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

 
14. Da Fiscalização do Objeto 
 

14.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da entrega dos objetos e 
registrar, em relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia 
será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

14.2. Deverá a Unidade Requisitante, também, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
da entrega do objeto ou da prestação do serviço. 

14.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade do material com as 
especificações no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando será emitido um documento 
firmando o recebimento definitivo. 
 

15. Das Sanções Administrativas 
 
15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 
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15.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou 
atraso na execução do objeto e quaisquer outras irregularidades, a Administração 
poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 
seguintes penalidades, tendo como base o artigo 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente 
o artigo 87 da Lei 8.666/93: 
 
15.2.1. Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
15.2.2. Advertência; 
15.2.3. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de 

contratar com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos 
demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

15.2.4. Descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Jequié pelo 
mesmo prazo previsto na alínea anterior; 

15.2.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados 
da data de sua convocação; 

15.2.6. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do objeto não entregue; 

15.2.7. Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não 
entregue por cada dia subseqüente ao trigésimo; 

15.2.8. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido 
àLICITANTE o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas na Ata do Registro de Preços. 

 
15.2.8.1. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e 

o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

15.2.8.2. As multas referidas neste item poderão ser descontadas no 
pagamento, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

16. Revogação – Anulação 
 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 

seu todo ou em parte. 
 

17. Termo de Compromisso de Fornecimento e da Ata De Registro de Preços 
 

17.1. Após homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado 
o registro dos preços mediante Termo de Compromisso de Fornecimento/Contrato e Ata 
de Registro de Preços, a serem firmados entre a licitante vencedora e a Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Jequié. 

17.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços 
17.3.  A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de 
Fornecimento e a Ata de Registro de Preços. 

17.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a 
convocação no prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação pelo menor preço, para assinar o Termo de 
Compromisso nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, 
antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, 
que deverão atender às exigências editalícias. 
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17.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações de 
um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, 

17.6. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, 
transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência 
do Órgão Gerenciador, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, e 
da Unidade Requisitante da presente licitação.. 

17.7. Toda a vez que for constatada, através de pesquisa de preços realizada pela Unidade 
Requisitante ou pelo Órgão Gerenciador, que os valores registrados no Termo de 
Compromisso de Fornecimento encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a 
Administração Municipal poderá: 
 
17.7.1 Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos 

preços praticados e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado; 
 
17.7.2Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso 
II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e 
aceita pela Administração Municipal; 

 
18. Da Revisão Dos Preços Registrados 
 

18.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, 
devendo ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 
oferecido pela promitente fornecedora e o preço de mercado vigente à época da 
licitação. 

18.2. O preço de mercado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Unidade Requisitante da licitação 
convocar os fornecedores para negociar o novo preço. 

18.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item 
constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas 
relativas à mão-de-obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação 
percentual em relação ao preço final. 

18.4. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará a Unidade Requisitante 
proceder a futuras revisões de preços, caso venha a LICITANTE solicitar equilíbrio 
econômico-financeiro. 

18.5. A cada pedido de revisão de preço deverá a LICITANTE comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando a nova composição do preço. 

18.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 
comercial, deverão demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de 
sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto 
com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação 
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

18.7. À  critério da Administração Pública Municipal poderá ser exigido da CONTRATADA as 
listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de 
início de sua vigência e numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de 
preços. 

18.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria Unidade Requisitante 
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ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento 
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

18.9. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data de publicação 
da deliberação no Diário Oficial do Município. 

18.10. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento e ou serviço enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas neste edital. 

18.11. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 
estaduais e municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 

 
19. Do Órgão Gerenciador e do Órgão Participante da Ata de Registro de Preços  

 
19.1. A PROMITENTE CONTRATANTE designa como órgão gerenciador da Ata de Registro 

de Preços o Setor de Compras e Licitações, Órgão da Administração Pública Municipal, 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme o Decreto nº 12.370, 
de 15 de fevereiro de 2012. 

19.2. Compete à Secretaria deSaúde, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, a 
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços - 
SRP, conforme o Artigo 4º e seus incisos, do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, em especial. 

 
19.2.1. Convidar, mediante correspondência, os órgãos da Administração Municipal para 

participar do Registro de Preços. 
19.2.2. Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual de consumo da 

administração encaminhadas pelos órgãos e setores da Administração Municipal 
19.2.3. Promover todos os atos necessários e instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório pertinente. 
19.2.4. Realizar, com auxílio dos Órgãos Solicitantes, pesquisa de preços com vista à 

identificação dos valores dos bens serem licitados. 
19.2.5. Confirmar junto aos Órgãos Solicitantes a sua concordância com o objeto a ser 

licitado, inclusive quanto aos quantitativos. 
19.2.6. Encaminhar cópia da Ata aos demais Órgãos Solicitantes. 
19.2.7. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo 
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes da Ata. 

19.2.8. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na 
Ata de Registro de Preços. 

 
20. Das Disposições Gerais 

 
20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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20.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

20.4. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 
que deveriam constar, originariamente, da proposta 

20.5. A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de 
todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 

20.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já 
estabelecidas. 

20.7. À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 
das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

20.8. A Administração quando da contratação de fornecedores/prestadores não estará 
obrigada a contratar a totalidade dos quantitativos previstos na Ata de Registro de 
Preços. 

20.9. Caberá ao representante credenciado da LICITANTE acompanhar as operações no 
sistema eletrônico com vistas à inclusão das informações necessárias, tais como valores 
ou aquelas previstas neste edital, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância destes aspectos ou ainda, de quaisquer formalidades 
do certame. 

20.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em 
vigor, em especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 
123/06 e Decreto Municipal nº 18.629/2017. 

20.11. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 
Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

20.12. No ato de aquisição do Edital, o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Modelo Declaração Geral Conjunta para Habilitação 
ANEXO II – Modelo Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 3º. da LC 123/06 
ANEXO III – Modelo de Procuração (Opcional). 
ANEXO IV – Dos itens - Especificações dos Materiais. 
ANEXO V – Modelo de Proposta Econômica Padrão. 
ANEXO VI – Minuta da ata de Registro de Preços com efeito de Termo de compromisso de 
Fornecimento. 
ANEXO VII – Minuta do Contrato de Fornecimento. 
 

Jequié - BA,  04 de julho de 2019. 
 
 
 

 Tiago Alves Guimarães Muniz 
               Pregoeiro 
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 
 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP) 

Número: 
/2019 

 
 

(Nome da pessoa jurídica), CNPJ nº. ______________________, sediada (endereço completo), neste 
ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal), declara sob as penas da 
lei: 

 que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 
referente ao Pregão Eletrônico nº. ________; 

 declaramos, sob as penas da lei, que esta pessoa jurídica ou física (conforme o caso) está apta 
a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não estando 
enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Jequié, 
Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 
licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 
aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; e 

 que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 
1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
Jequié – BA, _____de __________________ de ______. 

 
 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 
 

 
 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 

 
 
 
(Nome da pessoa jurídica) ___________________________, CNPJ nº. _________________ sediada 
(endereço completo) ______________________, neste ato, representada legalmente por (nome e 
qualificação do representante legal) _____________________________, declara sob as penas da lei: 
 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 
Jequié – BA, _____ de ________________ de 2019. 

 
 
 

______________________________________ 
Razão Social / CNPJ 

 Nome e Nº do RG do Representante Legal 
 Assinatura 

 
 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  

  

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
/2019 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO (OPCIONAL) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
XXX/2019 

 
 
 
 

 (Nome da Empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, sediada _____ 
(endereço completo) _____________________, neste ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. 
________________, brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº __________________, residente e domiciliado nesta 
cidade, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 
eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e 
constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, cargo, portador 
da Carteira de Identidade nº _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 
__________________, residente e domiciliado na cidade de __________, com poderes para representá-
lo junto ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - BAHIA, podendo 
participar no presente processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/ 2017, apresentar a 
proposta, ofertar lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.  
 
 
 

Jequié – BA, ___ de ____________ de 2019. 
 
 
 

Nome 
 Qualificação do declarante 

 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO IV – ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS  
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
/2019 

  
 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao LOTE I – SAÚDE BUCAL Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 90652 

CADEIRA ODONTOLÓGICA: 2 APOIOS DE BRAÇOS 
ANATÔMICOS COM MOVIMENTOS ESCAMOTEÁVEIS, BASE 
SEM NECESSIDADE DE FIXAÇÃO NO PISO E ENCOSTO DE 
CABECEIRA. - PEDAL MULTIFUNCIONAL: POSIÇÕES VZ, PT1 
E PT2 PROGRAMADAS PELO PROFISSIONAL, LP ÚLTIMA 
POSIÇÃO, ACIONAMENTO DO REFLETOR POR 
MOTOREDUTOR ELÉTRICO. - MESA EQUIPO PARA ATÉ 4 
TERMINAIS: ACOPLADA COM SISTEMA DO BRAÇO 
PANTOGRÁFICO OU TIPOCART. POSSIBILIDADE DE 
BRAÇOS COM MOVIMENTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL. 
AJUSTE DE ALTURA MANUAL OU FREIO PNEUMÁTICO. - 1 
SERINGA 3F; 2 MANGUEIRAS BORDEN; 1 BANDEJA SEM 
BORDA. - UNIDADE AUXILIAR: CUBA DE PORCELANA 
ACOPLADA A CADEIRA. - 1 MANGUEIRA DE SUCÇÃO 6,3MM 
VENTURI. SUCTORA REBATÍVEL COM GIRO DE 45º. PORTA 
DETRITOS DE FÁCIL ACESSO LOCALIZADO NA MANGUEIRA 
DE SUCÇÃO. - REFLETOR: DOTADO DE BASE SEM ARO, 
COM LUZ HALOGENA DE INTENSIDADE VARIÁVEL DE 22.000 
(+/- 15%) A 6.000 LUX, PEGA MÃO BILATERAL E BRAÇO 
TOTALMENTE ARTICULADO. LIGA E DESLIGA 
SINCRONIZADO COM OS MOVIMENTOS AUTOMÁTICOS DA 
CADEIRA, QUE IMPEDE A INCIDÊNCIA DE LUZ DIRETA NOS 
OLHOS DO PACIENTE. AJUSTE DE ALTURA MANUAL OU 
FREIO PNEUMÁTICO; - MOCHO: COM CINCO RODÍZIOS, 
SISTEMA DE ELEVAÇÃO A GÁS, REGULAGEM DE ALTURA 
COM ALAVANCA, ASSENTO ENVOLVENTE, ESTOFAMENTO 
EM PVC SEM COSTURA. - ESTOFAMENTO: EM PVC SEM 
COSTURA. 

6 CJ 14.725,80 88.354,80 

Valor Total:   88.354,80 
 

Item Tipo Cód. Descriçao LOTE II – (PET – SAÚDE) Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 90652 

CADEIRA ODONTOLÓGICA: 2 APOIOS DE BRAÇOS 
ANATÔMICOS COM MOVIMENTOS ESCAMOTEÁVEIS, BASE 
SEM NECESSIDADE DE FIXAÇÃO NO PISO E ENCOSTO DE 
CABECEIRA. - PEDAL MULTIFUNCIONAL: POSIÇÕES VZ, PT1 
E PT2 PROGRAMADAS PELO PROFISSIONAL, LP ÚLTIMA 
POSIÇÃO, ACIONAMENTO DO REFLETOR POR 
MOTOREDUTOR ELÉTRICO. - MESA EQUIPO PARA ATÉ 4 
TERMINAIS: ACOPLADA COM SISTEMA DO BRAÇO 
PANTOGRÁFICO OU TIPOCART. POSSIBILIDADE DE BRAÇOS 
COM MOVIMENTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL. AJUSTE 
DE ALTURA MANUAL OU FREIO PNEUMÁTICO. - 1 SERINGA 
3F; 2 MANGUEIRAS BORDEN; 1 BANDEJA SEM BORDA. - 
UNIDADE AUXILIAR: CUBA DE PORCELANA ACOPLADA A 
CADEIRA. - 1 MANGUEIRA DE SUCÇÃO 6,3MM VENTURI. 
SUCTORA REBATÍVEL COM GIRO DE 45º. PORTA DETRITOS 
DE FÁCIL ACESSO LOCALIZADO NA MANGUEIRA DE 
SUCÇÃO. - REFLETOR: DOTADO DE BASE SEM ARO, COM 
LUZ HALOGENA DE INTENSIDADE VARIÁVEL DE 22.000 (+/- 
15%) A 6.000 LUX, PEGA MÃO BILATERAL E BRAÇO 
TOTALMENTE ARTICULADO. LIGA E DESLIGA 
SINCRONIZADO COM OS MOVIMENTOS AUTOMÁTICOS DA 
CADEIRA, QUE IMPEDE A INCIDÊNCIA DE LUZ DIRETA NOS 
OLHOS DO PACIENTE. AJUSTE DE ALTURA MANUAL OU 
FREIO PNEUMÁTICO; - MOCHO: COM CINCO RODÍZIOS, 
SISTEMA DE ELEVAÇÃO A GÁS, REGULAGEM DE ALTURA 

6 CJ 14.725,80 88.354,80 
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COM ALAVANCA, ASSENTO ENVOLVENTE, ESTOFAMENTO 
EM PVC SEM COSTURA. - ESTOFAMENTO: EM PVC SEM 
COSTURA. 

Valor Total:   88.354,80 
 

Solicitações de Despesa que compoem o processo: 
TR SD Secretaria REDUZIDO PROJ. / 

ATIVIDADE DESPESA FONTE 

56  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE     

 
2 – PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - 12 meses a partir da sua assinatura, perdurando seus 
efeitos pelo período de garantia oferecido pelo fabricante dos produtos. 
 
 
3 – PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO – Em até 20 dias, após a solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante emissão de AFM. A entrega deverá ocorrer no 
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Jequié. 
 
4 - Observação: Apresentar catálogo descritivo, bem como, garantia do fabricante para todos os 
itens licitados. 

 
 
Obrigações da Licitante: 

 
1.1. Entregar os materiaislicitados dentro do prazo estabelecido neste edital. 
1.2. Manter validade da proposta pelo período de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias; 
1.3. Cotar e fornecer produtos dentro do prazo de validade, a partir da entrega dos bens licitados 

junto à Unidade Requisitante, durante todo o período de vigência do contrato; 
1.4. A empresa vencedora será responsável pela entrega incluindo todos os impostos e fretes 

necessários para entrega no local especificado acima; 
1.5. Critérios de Aceitação: Os produtos deverão atender a todas as especificações contidas 

neste instrumento. 
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ANEXO V – MODELO ILUSTRATIVO  DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO 
(REALINHADA) CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DISPOSIÇÃO DOS ITENS NO 
PORTAL www.licitacoes-e.com.br. 

 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
/2019 

 
 

1. Razão Social da Empresa: ________________________________________________ 
 

2. CNPJ n°: ______________I. Estadual: _____________ I. Municipal: _____________  
 

3. Endereço: ____________________________________________________________ 
 

4. Telefone: (XX) _________ Fax: (xx)_________  E-mail: _______________________ 
 

5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias.  
 

6. Prazo pagto: cfe Edital - Banco: _______Ag.: ________ C/C: _____________ 
 

7. Representante da Empresa: ______________________________________________ 
 

8. Cargo: ________________ RG: _____________CPF: ____________________ 
 

9. A Unidade da Federação na qual será emitida a Nota Fiscal é _____________ 
 

10. Apresentamos nossa Proposta para Registro de Preços dos materiais, na forma de Pregão 
Eletrônico (SRP), referente ao objeto do PE n°. _______/2019 acatando todas as estipulações e 
a disposição dos itens constantes do portal www.licitações-e.com.br 

 

item Descrição de todos os itens do lote 
 

Marca Quant. Und. Vlr. 
Unit. Vlr. Tot 

       

 
Declarações que devem constar na proposta: 

11. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus 
Anexos. 
 

12. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do 
Edital. 
 

13. A empresa deverá anexar proposta inicial escrita ao portal licitações-e.com.br, (arquivos nas 
extensões permitidas pelo sistema) cotando todos os itens do lote. A proposta inicial escrita, não 
deverá conter dados que identifiquem o licitante. 
 

14. Marca, modelo e demais especificações dos aparelhos apresentados. 
 

UF, ____ de ______________ de 2019. 
 

Assinatura do Representante Legal – Carimbo CNPJ 
 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRPNº .../2019 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº .../2019 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2019 

 
 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ 
CPF nº. _______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos permanentes, recomendados pelo Ministério 
da Saúde, para equipe de saúde bucal, como prioridade para a ampliação e qualificação da atenção à 
saúde bucal na atenção básica e PET SAÚDE. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), constantes 
da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº ..../2019, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de 
preços com os respectivos valores). 
 
PLANILHA DE DESCRIÇÕES  
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho.
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2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
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correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, ________ de ________________de 2019. 
 
 

_______________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

________________________________ 
VITOR DO AMOR SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº            /2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº               /2019 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2019 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA 
________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: à Praça Duque de Caxias, 
s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA e à Rua Laudelino Barreto s/n, Centro – Jequié – Ba, inscritos 
respectivamente nos CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09,   neste ato 
representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 -  expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68 
e por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor Vitor do Amor Santos Lavinsky, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade nº 09.369.047-98 – expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 
009.806.585-86, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a firma............................., 
CNPJ Nº....................., com sede em.............. neste ato representada por..............., doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Presencial Nº  
005/2019, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 
10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos 
permanentes, recomendados pelo Ministério da Saúde, para equipe de saúde bucal, como prioridade 
para a ampliação e qualificação da atenção à saúde bucal na atenção básica e PET SAÚDE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº   /2019.PARÁGRAFO 
SEGUNDO – O obejto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita pela 
Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:Projeto de atividade:  
Elemento de despesa: 44905200 
Fonte: 14 e 02 
Valor: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo objeto abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO A SER ADQUIRIDO (CONFORME TABELA 
CONSTANTE DA TR) 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD M3 PREÇO UNIT TOTAL 
01     

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições 
econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade 
do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 005/2019. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a execução do 
objeto, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao objeto licitado, a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão 
da fatura relativos à execução do objeto.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no 
prazo de até 24 horas após solicitação do demandante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer item em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O objeto deste contrato, será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Contrato. 
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c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato, 
obedecidos aos limites legais. 

 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
objeto adquirido. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
executado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza 
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do 
art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a 
garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o 
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ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e 
neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste 
contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado 
na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do objeto não executado, a CONTRATANTE poderá optar por uma 
das seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total do 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA, ............de........................ de 2019. 

________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
______________________________________ 
VITOR DO AMOR DOS SANTOS LAVINSKY 

CONTRATANTE 
TESTEMUNHAS: 
_________________________    
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2019 

 
 

 
Processo: 179/2019 
Contrato: 155/2019 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: GISELI NOVAIS DA SILVA PIRES, com sede no Caminho 35, URBIS III, Nº 12, Jequiezinho, CEP 45.200-970, 
Jequié / BA. 
 
Objeto: Contratação de profissional graduado na área para prestar serviços especialmente para elaboração de prova de 
língua portuguesa do processo seletivo para quadro temporário de auxiliar de ensino para educação infantil e professor 
assistente de estudante com deficiência, de acordo com os editais n° 04/2019 e 05/2019. Além da elaboração da prova, o 
docente será responsável pela emissão de parecer em caso de interposição de recursos por partes dos candidatos. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: A Secretaria Municipal de Educação realizará dois processos seletivos - reda, sendo um para nível médio e 
outro para nível superior, para continuação das atividades do ano letivo 2019. 
Em se tratando da realização do reda pra nível superior, edital n° 05/2019, justifica-se o encerramento do processo seletivo - 
reda 2015.1 em agosto de 2019, onde surgirão vagas para professores cuidadores temporários que necessitarão de serem 
substituídos. 
Quanto ao reda de nível médio, edital nº 04/2019, para cargo de auxiliar de ensino temporário, faz-se necessário processo 
seletivo para atender a demanda da educação infantil, pois a secretaria não conseguiu recrutar estagiários suficientes para o 
atendimento de toda a sede. 
Diante disso, será realizado um processo seletivo - reda, para suprimento de vagas, regulamentado pelos editais n° 04/2019 
e 05/2019. A prova objetiva versará sobre conhecimentos pedagógicos, conhecimentos da área de educação especial e 
língua portuguesa, para tanto, há a necessidade de contratação de profissionais graduados em áreas específicas para 
elaboração das provas, uma vez que a Secretaria Municipal de Educação não dispõe desse profissional. 
  
Valor do Documento: Valor Global do Contrato de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).  
 
 
Vigência: 90 (noventa) dias. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 147/2019 

 
 
Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a 
síntese do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, celebrado com a seguinte Pessoa 
Jurídica: 
 
INSTITUTO LFX, inscrita no CNPJ: 21.168.975/0001-01. 
  
Valor Global: R$ 252.315,67 (duzentos e cinquenta e dois mil, trezentos e quinze reais e sessenta 
e sete centavos). 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
OPERACIONAIS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIOTERRITORIAL – PDST, NO EMPREENDIMENTO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE 
DO SOL (LOTE III). 
  
Data do Contrato: 04/07/2019. 
Vigência: 01 (um) ano. 
 
Dotação Orçamentária: 
 

SECRETARIA ELEMENTO 
DE DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2014 - 
GESTÃO 
DAS AÇÕES 
DO PMCMV 

24 - TRANSF. DE 
CONVÊNIOS - OUTROS 
(EXCETO 
EDUCAÇÃO/SAÚDE) 

 
Processo Administrativo 001/2019 – Concorrência 002/2019. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 148/2019 

 
 
Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a 
síntese do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, celebrado com a seguinte Pessoa 
Jurídica: 
 
- INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO, inscrito no CNPJ: 09.144.331/0001-70. 
  
Valor Global: R$ 426.768,44 (quatrocentos e vinte e seis mil, setecentos e sessenta e oito reais e 

quarenta e quatro centavos). 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
OPERACIONAIS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIOTERRITORIAL – PDST, NO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAIS CAMPO BELO E 
COLINA (LOTE I). 
  
Data do Contrato: 04/07/2019. 
Vigência: 01 (um) ano. 
 
Dotação Orçamentária: 
 

SECRETARIA ELEMENTO 
DE DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2014 - 
GESTÃO 
DAS AÇÕES 
DO PMCMV 

24 - TRANSF. DE 
CONVÊNIOS - OUTROS 
(EXCETO 
EDUCAÇÃO/SAÚDE) 

 
Processo Administrativo 001/2019 – Concorrência 002/2019. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 149/2019 

 
 
Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a 
síntese do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, celebrado com a seguinte Pessoa 
Jurídica: 
 
- CASALI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrito no CNPJ: 10.963.834/0001-56. 
  
Valor:  
 
Para o lote 02: R$ 828.854,54 (oitocentos e vinte e oito mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e 

cinquenta e quatro centavos). 

 

Para o lote 04: R$ 403.540,35. (quatrocentos e três mil quinhentos e quarenta reais e trinta e cinco 

centavos). 

  
Para o lote 06: R$ 402.671,57. (quatrocentos e dois mil seiscentos e setenta e um reais e 

cinquenta e sete centavos). 

 
VALOR TOTAL: R$ 1.635.066,46 (um milhão seiscentos e trinta e cinco mil sessenta e seis reais e 

quarenta e seis centavos). 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
OPERACIONAIS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIOTERRITORIAL – PDST, NOS EMPREENDIMENTOS CONJUNTOS RESIDENCIAIS 
CACHOEIRINHA I, II, III E IV (LOTE II); CONJUNTOS RESIDENCIAIS MANDACARU I E II (LOTE 
IV); E CONJUNTOS RESIDENCIAIS VIDA JEQUIÉ E BEIRA RIO (LOTE VI). 
  
Data do Contrato: 04/07/2019. 
Vigência: 01 (um) ano. 
 
Dotação Orçamentária: 
 

SECRETARIA ELEMENTO 
DE DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2014 - 
GESTÃO 
DAS AÇÕES 
DO PMCMV 

24 - TRANSF. DE 
CONVÊNIOS - OUTROS 
(EXCETO 
EDUCAÇÃO/SAÚDE) 

 
Processo Administrativo 001/2019 – Concorrência 002/2019. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 150/2019 

 
 
Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a 
síntese do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, celebrado com a seguinte Pessoa 
Jurídica: 
 
- IDH CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, inscrito no CNPJ: 10.554.092/0001-05. 
  
Valor para o lote 05: R$ 456.398,57. (quatrocentos e cinquenta e seis mil trezentos e noventa e 

oito reais e cinquenta e sete centavos). 

 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 

OPERACIONAIS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIOTERRITORIAL – PDST, NO EMPREENDIMENTO CONJUNTOS RESIDENCIAIS VIDA 
NOVA I E II E LOTEAMENTO JARDIM ELDORADO (LOTE V). 
  

Data do Contrato: 04/07/2019. 
Vigência: 01 (um) ano. 
 
Dotação Orçamentária: 
 

SECRETARIA ELEMENTO 
DE DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2014 - 
GESTÃO 
DAS AÇÕES 
DO PMCMV 

24 - TRANSF. DE 
CONVÊNIOS - OUTROS 
(EXCETO 
EDUCAÇÃO/SAÚDE) 

 
Processo Administrativo 001/2019 – Concorrência 002/2019. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

Rua Laudelino Barreto, s/n, sala 2, Centro, Jequié – Bahia – CEP:. 45200-450 Telefone: (73)3526 8921 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 

  
 
Jequié, 15 de julho de 2019. 
 

 
AUTORIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO: 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DE ORIGEM: 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE SAÚDE DE JEQUIÉ. 

SETOR: DEVISAM 

NOME DO RESPONSÁVEL: ALBERTO PINTO DA COSTA FILHO 

DATA: 15/07/2019                 TEL.: 3526 8921 

 

RELAÇÃO DE MATÉRIAS: 

Assunto: Tipo:

Em cumprimento ao disposto no Artigo 37 da Lei Federal nº 6437, de 20/08/1977 a direção 

da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Jequié – BA torna 

público a seguinte decisão final em Processo Administrativo Sanitário registrado na data 

15/07/2019. 

AUTUADO: Studio Fisio Derme 

DATA DE AUTUAÇÃO: 24/10/2018 

LOCALIDADE: Rua Felicíssimo Jota Silva, 49, Jequiezinho 

PROCESSO N°: 032/2018 

DATA DA DECISÃO: 30/11/2018  

DISPOSITIVOS LEGAIS TRANSGREDIDOS E TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 10º, 

Inciso III da Lei Federal n° 6437/77. 

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: Estabelecimento instalado e funcionando com atividades de 

Fisioterapia Estética e Pilates sem licença do órgão sanitário competente; Não apresentou 

Projeto Básico de Arquitetura atualizado, em conformidade com as atividades desenvolvidas 

e aprovado pela Vigilância Sanitária e demais órgãos competentes; Ausência de Depósito de 

Material de Limpeza – DML e Abrigo temporário de resíduos; Possui apenas uma instalação 

sanitária com porta abrindo para dentro, sem acessibilidade aos portadores de necessidades 

especiais; Ausência de aparelhos de ar condicionado na recepção e Pilates, ambientes 

quentes e abafados, sem climatização contrariando as normas vigentes; Ausência de 

Responsável Técnico formalizado junto ao órgão sanitário; Não dispõe de Plano de 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS e gerenciamento contrariando as 

normas vigentes. 

PENALIDADE IMPOSTA: Advertência 

 

E 
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Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Laudelino Barreto, s/n, sala 2, Centro, Jequié – Bahia – CEP:. 45200-450 Telefone: (73)3526 8921 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 37 da Lei Federal nº 6437, de 20/08/1977 a direção 

da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Jequié – BA torna 

público a seguinte decisão final em Processo Administrativo Sanitário registrado na data 

15/07/2019. 

AUTUADO: Dermanutri  

DATA DE AUTUAÇÃO: 04/01/2019 

LOCALIDADE: Av. Rio Branco, 98, Centro 

PROCESSO N°: 001/2019 

DATA DA DECISÃO: 28/02/2019  

DISPOSITIVOS LEGAIS TRANSGREDIDOS E TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 10, 11 

(§ 1º e 2º), Art. 13, 23 (Inciso I) e Art. 57 da RDC 63/11; Art. 5º da RDC 51/11. 

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: Instalar e fazer funcionar clínica sem licença do órgão 

sanitário competente; ausência de Projeto Básico de Arquitetura (PBA) analisado e aprovado 

pela Vigilância /Sanitária Competente; ausência de Inscrição no Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde (CNES); ausência de Alvará Sanitário de Empresa Terceirizada 

(Priscila Palazzo) informando sobre sua habilitação para atender Serviços de Saúde; não 

conformidades no acondicionamento e higienização de instrumentais médicos encontrados 

no estabelecimento. 

PENALIDADE IMPOSTA: Advertência 

E 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 37 da Lei Federal nº 6437, de 20/08/1977 a direção 

da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Jequié – BA torna 

público a seguinte decisão final em Processo Administrativo Sanitário registrado na data 

15/07/2019. 

AUTUADO: Centro Estético Andressa Martins 

DATA DE AUTUAÇÃO: 25/01/2019 

LOCALIDADE: Avenida Rio Branco, 648, Empresarial Delm´s, sala 03, Centro 

PROCESSO N°: 002/2019 

DATA DA DECISÃO: 17/05/2018  

DISPOSITIVOS LEGAIS TRANSGREDIDOS E TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 5° da 

RDC n° 51/2011; Art. 14, 16, 23 (Inciso X), 5 e 29 da RDC n° 222/2018; Art. 10° (Incisos 

III, XVIII e XXIX) da Lei Federal n° 6437/1977; RDC n° 50/2002.  

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: Não possui Projeto Básico de Arquitetura aprovado pela 

Vigilância sanitária competente; Não possui Abrigo Temporário de Resíduos; Não possui 

Depósito de Material de Limpeza – DML; Estabelecimento funcionando sem licença do órgão 

sanitário competente; Produtos com prazo de validade expirado; Ausência de Responsável 

Técnico formalizado perante o órgão de Vigilância Sanitária competente; Não apresentou o 

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde contrariando a RDC n° 222/18 e 

a RDC n° 63/11; Torneira instalada que não dispensa o uso das mãos quanto ao 

fechamento, contrariando a RDC n° 50/2002. 

PENALIDADE IMPOSTA: Advertência 

 

E 
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Prefeitura Municipal de Jequié

Rua Laudelino Barreto, s/n, sala 2, Centro, Jequié – Bahia – CEP:. 45200-450 Telefone: (73)3526 8921 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 37 da Lei Federal nº 6437, de 20/08/1977 a direção

da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Jequié – BA torna 

público a seguinte decisão final em Processo Administrativo Sanitário registrado na data 

15/07/2019. 

AUTUADO: Academia Power Corp 

DATA DE AUTUAÇÃO: 18/02/2019 

LOCALIDADE: Av. Otávio Mangabeira, 769, Mandacaru 

PROCESSO N°: 003/2019 

DATA DA DECISÃO: 16/05/2019  

DISPOSITIVOS LEGAIS TRANSGREDIDOS E TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Portaria n° 

4420/90; Resolução Confef n° 134/07; Art. 10°, Inciso III da Lei Federal n° 6437/77. 

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: Ausência de Alvará de Funcionamento emitido pela Prefeitura 

Municipal; Ausência de Alvará Sanitário; Ausência de Certificado de Licença do Corpo de 

Bombeiros; Ausência de Responsável Técnico; Ausência de Certidão de Regularidade da 

Empresa junto ao CREF; Condições sanitárias relacionadas a estrutura insatisfatórias. 

PENALIDADE IMPOSTA: Interdição Total. 

E 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 37 da Lei Federal nº 6437, de 20/08/1977 a direção 

da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Jequié – BA torna 

público a seguinte decisão final em Processo Administrativo Sanitário registrado na data 

15/07/2019. 

AUTUADO: V.S. Materiais Médicos e Hospitalares  

DATA DE AUTUAÇÃO: 29/03/2019 

LOCALIDADE: Rua Damião Vieira, 64, Centro 

PROCESSO N°: 012/2019 

DATA DA DECISÃO: 17/05/2019  

DISPOSITIVOS LEGAIS TRANSGREDIDOS E TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Art. 10° 

Incisos IV e XVIII da Lei Federal nº 6437/77. 

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: Armazenar e expor à venda produtos para a saúde com prazo 

de validade expirado, conforme Auto de Apreensão n° 0331 Série 01A de 08/03/19.  

PENALIDADE IMPOSTA: Advertência 

E 

Tipo:  

E – Envio de matéria. 

R – Retificação da matéria. 

S – Suspensão da matéria. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

N º NOME DO CANDIDATO Nº DE RG CARGO SOLICITADO CPNE DATA DE NASCIMENTO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 LILIAN FERREIRA SANTOS 816150435 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 15/05/1980 100 CLASSIFICADO

2 IANA GUEDES RIBEIRO 798314940 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 31/07/1975 96 CLASSIFICADO

3 FERNANDA NASCIMENTO ALMEIDA 764283707 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 12/04/1982 96 CLASSIFICADO

4 JAMILE SANTOS FRANÇA 889071551 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 09/09/1985 96 CLASSIFICADO

5 RAQUEL SILVA DE JESUS 1200358120 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 26/08/1990 96 CLASSIFICADO

6 VANESSA SANTANA DA CRUZ 1598781529 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 25/03/1994 96 CLASSIFICADO

7 DAIANE DE SOUZA DE OLIVEIRA 1588145689 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 28/11/1994 96 CLASSIFICADO

8 EDNA SOLANGE BISPO SILVA 600616851 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 25/09/1975 92 CLASSIFICADO

9 REBECA QUEIROZ BARRETO ANDRADE 665087977 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 05/02/1980 92 CLASSIFICADO

10 SARA DOS ANJOS CORREIA 1000180760 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 04/03/1983 92 CLASSIFICADO

11 IANDRA SALES PEREIRA 938992384 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 03/02/1984 92 CLASSIFICADO

12 MICHELE GOMES FREITAS FERREIRA 1196796041 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 11/03/1985 92 CLASSIFICADO

13 NARJARA SANTOS COSTA CARDOSO 1289302502 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 21/06/1985 92 CLASSIFICADO

14 CRISTIANE REIS SILVA 944361005 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 04/04/1986 92 CLASSIFICADO

15 LAIS MELO ALMEIDA 996396454 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 10/03/1987 92 CLASSIFICADO

16 SARA DA SILVA SANTANA 1155025563 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 18/04/1987 92 CLASSIFICADO

17 JOICE GOMES DOS SANTOS 1175165204 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 01/05/1987 92 CLASSIFICADO

18 ERICA SANTOS NETO 1284658406 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 11/03/1988 92 CLASSIFICADO

19 REGIVANE DOS SANTOS BRITO 1565132777 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/10/1989 92 CLASSIFICADO

20 DANIELA SANTANA DA SILVA 1322013802 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 21/12/1990 92 CLASSIFICADO

21 LADSON CARLOS SILVA OLIVEIRA 1363850873 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 17/11/1991 92 CLASSIFICADO

22 JULIANE PEREIRA DE SANTANA 1531657745 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 24/11/1992 92 CLASSIFICADO

23 FABIANE CARDOSO DAMACENA 1435480856 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 12/03/1993 92 CLASSIFICADO

24 TAILANA SOUZA NASCIMENTO LIMA 1362943320 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 30/07/1992 90 CLASSIFICADO

25 VANUSA SOUZA CORREA 861644905 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 20/11/1980 90 CLASSIFICADO

26 POLIANA DOS SANTOS SILVA 1486599184 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 21/08/1992 90 CLASSIFICADO

27 EDVALDO COSTA SANTOS 350019843 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 25/08/1969 88 CLASSIFICADO

28 GERONICE LIMA SANTOS 806808608 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 29/01/1975 88 CLASSIFICADO

29 IVANA CARLA SANTANA LIMOEIRO ANDRADE 72001506 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 02/06/1977 88 CLASSIFICADO

30 IVANICE ALEXANDRINA SANTOS 552485004 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 29/10/1977 88 CLASSIFICADO

31 JAMILE SERRA NUNES 750104376 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 24/06/1980 88 CLASSIFICADO

32 CRISTIANE SOUZA 1120077320 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 06/02/1981 88 CLASSIFICADO

33 IVANILDES SIVA CERQUEIRA 1143661877 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 03/10/1982 88 CLASSIFICADO

34 JAQUELINE ROSA DOS SANTOS 785130063 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 03/07/1983 88 CLASSIFICADO

35 LIVIA FERNANDES QUEIROZ 884145662 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 22/03/1984 88 CLASSIFICADO

36 QUENIA BATISTA DOS SANTOS NOVAIS 1136023089 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 16/03/1986 88 CLASSIFICADO

37 ROSIARA ASSUNÇAO SOUZA 1353570630 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 05/08/1988 88 CLASSIFICADO

38 JOSELINDA SANTANA DOS SANTOS 1463507585 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 11/11/1989 88 CLASSIFICADO

39 ELEANDRA ALVARES COSTA 1139987755 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 22/04/1990 88 CLASSIFICADO

40 LORENA SANTOS NASCIMENTO 1520237049 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 06/08/1992 88 CLASSIFICADO

41 JESSICA SANTOS GOMES 1404917241 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 14/12/1992 88 CLASSIFICADO

42 SABRINA EURANIA SILVA SANTOS 15563227102 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/11/1993 88 CLASSIFICADO

43 MARIA DO SOCORRO NOVAES SOUZA 572246927 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 20/01/1978 86 CLASSIFICADO

44 JUCINEIA SILVA ALMEIDA 758688229 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 29/06/1981 86 CLASSIFICADO

45 VALERIA OLIVEIRA DA SILVA SANTOS 982733291 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 01/08/1986 86 CLASSIFICADO

46 AIRLENE VICENTE DA SILVA 1317353650 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 27/10/1986 86 CLASSIFICADO

47 ANDREIA SANTOS DE ARAUJO 995879125 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 10/04/1987 86 CLASSIFICADO

48 JULIANA DOS SANTOS PEREIRA 1452247161 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 03/02/1989 86 CLASSIFICADO

49 CAMILA SANTOS CALDAS 1144106907 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/06/1989 86 CLASSIFICADO

50 ROSANE ALVES RODRIGUES 1460163001 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 08/08/1990 86 CLASSIFICADO

51 CAMILA PIRES SANTIAGO 1345119720 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 01/02/1991 86 CLASSIFICADO

52 KLISCIA DE SENA CALDAS 1311306846 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 20/071992 86 CLASSIFICADO

53 ROSIANE DOS SANTOS CORREIA 1323765980 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 08/05/1993 86 CLASSIFICADO

54 ISLANE BRITO DOS SANTOS 1481887106 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 20/01/1995 86 CLASSIFICADO

55 IVANILDE MATOS FERREIRA 318310104 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 19/06/1969 84 CLASSIFICADO

56 ALMIRA DA SILVA DE JESUS 3225449892 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 01/10/1970 84 CLASSIFICADO

57 CLAUDIA VIRGINIA DE CASTRO OLIVEIRA 478101732 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 06/11/1971 84 CLASSIFICADO

58 DEBORA RODRIGUES DOS SANTOS 633064306 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 10/01/1979 84 CLASSIFICADO

59 ANA PAULA FERREIRA CARDOSO 827438354 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 29/09/1979 84 CLASSIFICADO

60 SHEILA MARINHO DE OLIVEIRA TELES 879572302 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 13/07/1982 84 CLASSIFICADO

61 SIMONE BARBOSA SALES SANTANA 978220439 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 19/09/1982 84 CLASSIFICADO

62 ELISANE SANTOS PIMENTEL 890853703 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 08/11/1982 84 CLASSIFICADO

63 ANA PAULA PEREIRA SANTOS 926964062 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 27/03/1984 84 CLASSIFICADO

64 LARISSA ASSIS NORBECK JANDIROBA 878355332 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 28/01/1985 84 CLASSIFICADO

65 GEISA ALVES DOS SANTOS 932766641 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 16/09/1985 84 CLASSIFICADO

66 VIVIANE DA SILVA SANTOS 1154974553 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 13/06/1987 84 CLASSIFICADO

67 DAIANE DE JESUS ANDRADE PEREIRA 1365289532 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 20/02/1988 84 CLASSIFICADO

68 IARA COSTA SANTOS 1375589458 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 22/06/1988 84 CLASSIFICADO

69 EMANOELA SOUZA ALBUQUERQUE 1340800098 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 03/07/1989 84 CLASSIFICADO

70 DILSUELI PARAZZO ROCHA 1593165889 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 19/03/1990 84 CLASSIFICADO

71 LUCINEIA RIBEIRO GONÇALVES 1543501176 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 03/04/1990 84 CLASSIFICADO

72 CECILIA SANTOS PEREIRA 1399529005 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 23/02/1993 84 CLASSIFICADO

73 THAIS AZEVEDO SANTOS 1512821616 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 02/06/1993 84 CLASSIFICADO

74 MILLI OLIVEIRA COSTA BISPO 912871628 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 22/05/1994 84 CLASSIFICADO

75 MARIZETE ASSUNÇAO REIS 689804008 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 05/10/1972 82 CLASSIFICADO

76 RISIA GUEDES OLIVEIRA 465308600 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 31/08/1977 82 CLASSIFICADO

77 CLARISSE SANTOS MOTA 604978901 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 21/09/1977 82 CLASSIFICADO

78 CRISTIANE DA SILVA MIRANDA 664154549 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 13/11/1978 82 CLASSIFICADO

79 MASLOVA DE ANDRADE SILVA 917200101 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA ÑÃO 01/12/1980 82 CLASSIFICADO

80 ISIS SANTANA DOS SANTOS 894582739 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 19/10/1981 82 CLASSIFICADO

81 KATIA ALMEIDA DE OLIVEIRA MOREIRA 1168963451 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 23/12/1981 82 CLASSIFICADO

82 JOECIA GONÇALVES SANTANA 1136469257 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 30/01/1984 82 CLASSIFICADO

83 JOILZA BISPO SAMPAIO 1274149916 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 28/02/1984 82 CLASSIFICADO

84 VAGNER AFFONSO FERREIRA 1273935101 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 03/11/1985 82 CLASSIFICADO

85 NAILANE BARBOSA DE SOUZA 1137169907 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 02/08/1988 82 CLASSIFICADO

86 ROBERTA SILVA FREIRE 1361978090 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 03/08/1992 82 CLASSIFICADO

87 ELIZIA OLIVEIRA SANTANA 1638587647 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 08/04/1993 82 CLASSIFICADO

88 MICHELE SILVA MOURA 1431690090 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 03/02/1994 82 CLASSIFICADO

89 SARA FIGUEREDO PINTO 291476112 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/01/1970 80 CLASSIFICADO

90 JUCILENE COSTA SANTOS 827984359 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 13/02/1976 80 CLASSIFICADO

91 ANDERSON MEIRA BORGES 763997102 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 19/01/1980 80 CLASSIFICADO

92 LUCIVANE DE CARVALHO MOREIRA 858060973 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 18/02/1981 80 CLASSIFICADO

93 ANTONIO MACEDO DOS SANTOS JUNIOR 855757396 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 30/01/1982 80 CLASSIFICADO

94 DARLENE BARROS DE SANT´ANA 799588938 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 22/03/1982 80 CLASSIFICADO

95 ONAIRAM DOS SANTOS SOARES 544823990 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 29/09/1983 80 CLASSIFICADO
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96 DALMAR LIMA SILVA 1307457665 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 16/12/1986 80 CLASSIFICADO

97 ALINE SANTOS FERREIRA 1140692550 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 10/01/1987 80 CLASSIFICADO

98 MICAELLA RODRIGUES DOS SANTOS 1205989307 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 02/04/1988 80 CLASSIFICADO

99 JAMILLE SILVA CARDOSO 1323196404 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 18/11/1989 80 CLASSIFICADO

100 FRANCIELE SILVA PEREIRA SANTANA 1520826117 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 16/08/1993 80 CLASSIFICADO

101 MARIA SILVA SANTOS 1399417622 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 08/10/1993 80 CLASSIFICADO

102 JAMILE HEVELYN BARRETO SANTOS 1465696873 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 25/03/1994 80 CLASSIFICADO

103 TALITA COSTA OLIVEIRA 1575756323 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/02/1996 80 CLASSIFICADO

104 MARIA JOSE MOREIRA SANTOS 203237005 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 05/09/1961 78 CLASSIFICADO

105 CLAUDETE CARDOSO DA HORA BARROS 318314193 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/08/1970 78 CLASSIFICADO

106 MARIA DE FATIMA MEIRA MIRANDA 346566002 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 24/02/1971 78 CLASSIFICADO

107 LILIANE VASCONCELOS RUBATO 322547172 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 30/03/1971 78 CLASSIFICADO

108 EUGENIR RIBEIRO SOARES COSTA 20050290026-15 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 12/05/1975 78 CLASSIFICADO

109 EVANILDA APARECIDA OLIVEIRA SOUZA 712640436 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 12/10/1977 78 CLASSIFICADO

110 ANA PAULA OLIVEIRA FREIRE 843613017 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 03/04/1980 78 CLASSIFICADO

111 FABRINA SOUZA PEREIRA 919173608 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 25/05/1980 78 CLASSIFICADO

112 TANIELA BARBOSA BARRETO BENEDITO 681237872 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 22/05/1981 78 CLASSIFICADO

113 SIMONE SOUZA SILVA 1146604920 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 28/02/1982 78 CLASSIFICADO

114 NUBIA NOVAES NASCIMENTO 1446031446 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 24/01/1985 78 CLASSIFICADO

115 ANSELMO SANTOS SOUZA 1384064729 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 26/06/1985 78 CLASSIFICADO

116 MIRELA SANTOS DE NOVAES 1205110100 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 27/07/1985 78 CLASSIFICADO

117 ADEANE SANTOS BRITO 1473164486 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 10/12/1986 78 CLASSIFICADO

118 EMANOELA QUEIROZ SOUZA 1269696637 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/05/1987 78 CLASSIFICADO

119 RAMILIS DE OLIVEIRA SANTOS PEREIRA 1451701101 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 04/01/1988 78 CLASSIFICADO

120 VANESSA SANTOS DE MATOS 1364279878 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 11/04/1988 78 CLASSIFICADO

121 ROSANGELA PURIFICAÇAO DE JESUS 1460003586 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 23/07/1990 78 CLASSIFICADO

122 LUCIANA SANTOS BRAGA 1544437196 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 06/12/1990 78 CLASSIFICADO

123 GLEIDIANE EVANGELISTA SANTOS 1522628908 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 19/06/1991 78 CLASSIFICADO

124 VILMA OLIVEIRA DA SILVA SANTOS 1418032310 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 20/04/1992 78 CLASSIFICADO

125 TAIANE SILVA NOVAES 1441107096 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 22/06/1992 78 CLASSIFICADO

126 SARA FRANÇA FERREIRA 147622279 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 29/11/1992 78 CLASSIFICADO

127 JANICE PEREIRA SIRQUEIRA 207139083 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 26/11/1959 76 CLASSIFICADO

128 TATIANA GONÇALVES SARDINHA 710023162 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 08/03/1977 76 CLASSIFICADO

129 JUCIMEIRE DE ALMEIDA TRINDADE 689054327 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 27/09/1978 76 CLASSIFICADO

130 DEBORA SOUZA SANTANA AGUIAR 808233351 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 13/06/1979 76 CLASSIFICADO

131 SIMONE CACIEL COSTA 816130329 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 27/10/1979 76 CLASSIFICADO

132 IDILENE SANTANA AMARAL 1137572981 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 16/02/1982 76 CLASSIFICADO

133 ALAINE SANTOS DE CARVALHO 879502002 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 22/05/1984 76 CLASSIFICADO

134 LUANA DE JESUS SANTOS 836098579 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 31/01/1985 76 CLASSIFICADO

135 AMANDA SILVA CARDOSO 1327442442 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 15/05/1986 76 CLASSIFICADO

136 SIDINEI ALVES FERREIRA 1323348280 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 23/04/1987 76 CLASSIFICADO

137 ELIENE SILVA DA CONCEIÇAO CASAES 1140999362 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 06/08/1988 76 CLASSIFICADO

138 BEATRIZ MIRANDA DOS SANTOS 1488534128 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 29/12/1992 76 CLASSIFICADO

139 JAMILE MENEZES ANDRADE 1530281300 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 24/12/1994 76 CLASSIFICADO

140 MARTA AMARAL RIBEIRO SANTOS 405975201 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/06/1974 74 CLASSIFICADO

141 CRISTIANE ALMEIDA DA ROCHA 536310050 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 23/12/1976 74 CLASSIFICADO

142 ANA MARIA BARROS DE SANT´ANA 799590916 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 01/07/1978 74 CLASSIFICADO

143 ELISANGELA DE OLIVEIRA PEREIRA 1273470117 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 15/10/1978 74 CLASSIFICADO

144 KARINA NOVAES DOS SANTOS 70917081 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 24/08/1979 74 CLASSIFICADO

145 IRISVALDA MATOS SOUZA 816217017 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 03/08/1980 74 CLASSIFICADO

146 MARIA DA PIEDADE DOS SANTOS 1119759722 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 10/10/1984 74 CLASSIFICADO

147 SILVANA DE ANDRADE SOUZA 1002809517 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 05/12/1984 74 CLASSIFICADO

148 ANDREZIA MERCES DOS ANJOS 1403280924 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 13/08/1987 74 CLASSIFICADO

149 ELAINE RODRIGUES NASCIMENTO 1.260.291.723 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 03/11/1987 74 CLASSIFICADO

150 ISLAN TELES AMORIM 1476856800 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 08/12/1988 74 CLASSIFICADO

151 SAMARA DE JESUS SANTOS 1474866998 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 11/07/1989 74 CLASSIFICADO

152 FLAVIA OLIVEIRA ENCARNAÇAO 1522524010 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 10/11/1989 74 CLASSIFICADO

153 LUANE DA GUARDA NEPOMUCENO 1478662948 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/10/1990 74 CLASSIFICADO

154 JESSICA DOS SANTOS DE JESUS 1440099006 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 20/08/1992 74 CLASSIFICADO

155 ELISANGELA DE MELO TEIXEIRA 1401420451 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 01/08/1993 74 CLASSIFICADO

156 CLEANE JESUS DE OLIVEIRA 1481011944 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 31/01/1994 74 CLASSIFICADO

157 TAIANE MARQUES SANTOS 1533018057 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/05/1994 74 CLASSIFICADO

158 PRISCILA NERY SANTOS 144522680 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 21/11/1995 74 CLASSIFICADO

159 BERTULINA MOREIRA DA SILVA 252363264 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 23/08/1967 72 CLASSIFICADO

160 CLARICE DA SILVA SANTOS 31640882 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 04/12/1970 72 CLASSIFICADO

161 LUCIANA MARCELINO DOS SANTOS NERY 1257554185 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/01/1983 72 CLASSIFICADO

162 MARCELA REIS GALVÃO 947593160 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/09/1983 72 CLASSIFICADO

163 ANDREIA QUINTO BASTOS 951542052 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 12/03/1985 72 CLASSIFICADO

164 ROSALIA SOUZA DOS SANTOS 1328656292 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 19/09/1986 72 CLASSIFICADO

165 MARIA DO CARMO CARDOSO DE JESUS 1346911649 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 02/09/1987 72 CLASSIFICADO

166 LUCIANA SANTOS SOARES 1564730387 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 11/06/1991 72 CLASSIFICADO

167 DAIANE SOARES SANTOS 1353758788 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 12/06/1991 72 CLASSIFICADO

168 DAISE PORTO DAS MERCES 1433051826 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 13/11/1993 72 CLASSIFICADO

169 RAILDA MATOS BARRETO 230762409 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/06/1963 70 CLASSIFICADO

170 ROSENILDO TEIXEIRA CRUZ 275144801 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 29/10/1964 70 CLASSIFICADO

171 JOCELIA MARIA SANTOS FRANÇA 246169400 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/10/1966 70 CLASSIFICADO

172 GISLENE NEIVA DE ANDRADE BISPO 764040138 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 24/07/1978 70 CLASSIFICADO

173 MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS 865.669.627 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 01/02/1980 70 CLASSIFICADO

174 NAIANA COSTA DIAS 843397560 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 22/08/1981 70 CLASSIFICADO

175 ELIANE OLIVEIRA NASCIMENTO SANTOS 827744390 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/01/1983 70 CLASSIFICADO

176 NUBIA SANTOS MOREIRA 1368187498 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 16/02/1988 70 CLASSIFICADO

177 LORRANY DA SILVA LIMA 1472483375 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 22/02/1988 70 CLASSIFICADO

178 IVONILDA PEREIRA SANTOS 904424588 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 24/06/1977 68 CLASSIFICADO

179 VERUSSA SANTOS BARRETO 681062541 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 21/04/1981 68 CLASSIFICADO

180 MURILO PEREIRA DOS SANTOS LEITE 948854006 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 19/06/1986 68 CLASSIFICADO

181 JACINEIA DOS REIS MATOS 1475780001 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 30/10/1989 68 CLASSIFICADO

182 IVONE ARAUJO DA SILVA 354121944 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 24/03/1966 66 CLASSIFICADO

183 EDNALVA BATISTA SANTOS 44347400 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 14/08/1970 66 CLASSIFICADO

184 SANDRA MARGARETE DE SOUZA MEIRA 561345252 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 26/11/1975 66 CLASSIFICADO

185 DENISE FONTES BRITO 938484478 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 19/11/1980 66 CLASSIFICADO

186 NATALICIA FERREIRA SANTOS 1261130685 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 25/12/1982 66 CLASSIFICADO

187 CINTIA SANTOS DE OLIVEIRA MOREIRA 1399243373 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 24/11/1984 66 CLASSIFICADO

188 IRLEIDE DE JESUS SANTOS 1396998055 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 20/04/1986 66 CLASSIFICADO

189 ZILDEANE SILVA SOUZA 1494453851 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 01/02/1989 66 CLASSIFICADO

190 MERCIA SANTANA SILVA 1630998478 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 18/06/1995 66 CLASSIFICADO

191 SUZILENE GIRARDI PEREIRA 402671058 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 12/06/1966 64 CLASSIFICADO

192 ARACY SILVA SANTOS 348512678 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 28/08/1966 64 CLASSIFICADO

193 IVONEIDE MATOS BRANDAO 458485640 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 05/03/1970 64 CLASSIFICADO

194 SIMEIA TETÊ SILVA 405951701 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 29/07/1974 64 CLASSIFICADO

195 CLEZIA MIRANDA OLIVEIRA 1673317448 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 29/08/1977 64 CLASSIFICADO

196 MISMARA MACHADO DOS SANTOS 744897718 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 15/07/1979 64 CLASSIFICADO

197 MARIA ELIENE DE JESUS SANTOS 904861457 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 22/07/1979 64 CLASSIFICADO

198 CLEIDE PEREIRA SANTOS 927588510 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 11/09/1979 64 CLASSIFICADO

199 JOILMA SILVA SANTOS 1121428770 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 28/02/1980 64 CLASSIFICADO

200 VALDINEIA DOS SANTOS PONPONET 909684928 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 18/04/1980 64 CLASSIFICADO

201 JEANE SANTOS DE JUSUS 917205677 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 04/10/1981 64 CLASSIFICADO

202 MARCIA TELES BRANDIM 827695837 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/04/1982 64 CLASSIFICADO
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203 MARIANA SANTOS SOUZA DE LIMA 2078826499 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 26/05/1984 64 CLASSIFICADO

204 TINA TANES COSTA BARBOSA 1152435850 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 17/11/1988 64 CLASSIFICADO

205 LUZIA GABRIELE SOUZA PEREIRA 1316137902 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 01/04/1990 64 CLASSIFICADO

206 ELISAMAN SANTOS CAMPOS 644187852 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 16/05/1991 64 CLASSIFICADO

207 HOZANA ANDRADE MOREIRA 1361503572 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 25/05/1992 64 CLASSIFICADO

208 GERVANILDA SILVA SANTOS 565847503 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 27/10/1974 62 CLASSIFICADO

209 ANA RITA DOS SANTOS PEREIRA 827740808 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 08/09/1982 62 CLASSIFICADO

210 RENILDA RIBEIRO DE SOUZA 843616385 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 12/01/1983 62 CLASSIFICADO

211 ELANE BRITO BARROS 1200717201 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 28/02/1986 62 CLASSIFICADO

212 JOCILENE SANTOS 516815954 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 17/09/1972 60 CLASSIFICADO

213 ROSINELMA ROCHA PEREIRA 458520063 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 21/08/1973 60 CLASSIFICADO

214 LUZILENE RIBEIRO DOS SANTOS 477220885 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 17/01/1974 60 CLASSIFICADO

215 CIDINALVA OLIVEIRA SOUZA 943478596 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 14/07/1982 60 CLASSIFICADO

216 EVANETE BARROS CORTEZ 947313222 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 23/11/1982 60 CLASSIFICADO

217 VIVIANE RIBEIRO AM0RIM 1207658022 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 18/03/1985 60 CLASSIFICADO

218 DAIANE QUELE PEREIRA DOS SANTOS 145114961 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 17/04/1989 60 CLASSIFICADO

219 JULIANA SOUZA ALMEIDA 1496225031 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 27/08/1990 60 CLASSIFICADO

220 JANUZIA SENA MOREIRA 1509399739 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 09/07/1990 60 CLASSIFICADO

221 FABIO GLORIA DOS SANTOS 1549020986 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 10/09/1993 60 CLASSIFICADO

222 MUNIQUE SANTOS MATOS 1362628131 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 15/11/1993 60 CLASSIFICADO

223 MARIA DA PAIXÃO GOUVEIA 4032714 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 31/03/1971 58 CLASSIFICADO

224 ALMIRA SENA DE SANTANA 436425432 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 25/10/1972 58 CLASSIFICADO

225 ADRIANA MEIRA RIBEIRO 468875476 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 18/04/1974 58 CLASSIFICADO

226 KARINA CAMPOS SOUZA 3984004925 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 30/08/1974 58 CLASSIFICADO

227 CLAUDENILDA BARRETO ASSIS 597103496 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 21/04/1977 58 CLASSIFICADO

228 SIMONE DA SILVA GOMES 942261054 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 02/09/1983 58 CLASSIFICADO

229 ELISABETE SOARES CAMPOS 1137565853 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 07/01/1985 58 CLASSIFICADO

230 JAQUELINE SANTOS PINHEIRO 1378513088 ASS. DE EST. COM DEFICIÊNCIA NÃO 14/10/1989 58 CLASSIFICADO
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2019 
 

BB: 775792 - REPUBLICADO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2019 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  R E P U B L I C AD O  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, nas condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO RIO DAS CONTAS 

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no : 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.001/2019  016/2019 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Contratação de Empresa do Ramo, para a aquisição de equipamentos e mobiliários, de acordo com o 
Convênio nº 005/2018 firmado entre a SEPLAN e o CIMURC, conforme edital e seus anexos. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
 (  )  Por item   CIMURC - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO 

MEDIO RIO DAS CONTAS  (x) Por lote 
 (  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 
Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: www.administracao-e.com.br e 
http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
 
Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 29/07/2019 às 12:00 horas do dia 31/07/2019.  
Início da sessão pública: 13:30 horas do dia 31/07/2019 (Horário do Estado da Bahia) 
BB: 775792 
Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
 
XI. Dotação orçamentária: 

01. Fonte CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS 
01.01 Fonte CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS 
1.001 Fonte GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS-

SEPLAN 
44905200 24 Equipamento e Material Permanente 

 

XII. Da referência de Tempo: 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2019 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no item IX 

do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 
meses (Art. 57, inciso II da lei 8.666/93). 

 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo II deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item XI do preâmbulo. 
 
1.7. O serviço objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o prazo 

da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
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c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 
2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 

assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 

qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 

ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 
4.1   A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 

através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário do Estado da Bahia. 
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4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 

parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 

apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 

licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 

devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando a marca 

dos produtos para cada item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  

4.10. A marca do produto ofertado deverá, obrigatoriamente, constar no campo “Informações 

Adicionais” da proposta do licitante, lançada no sistema eletrônico, sob pena de 

desclassificação. No caso da marca coincidir com o nome do licitante, deve-se constar a 

expressão “Marca Própria”. 

4.11. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta vencedora e 

comprovadas através de documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como: 

catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o 

produto ou componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. Devem 

ser indicados todos os modelos de todos os produtos ofertados;  

4.12. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos produtos cotados, 

que estejam impressos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com 

tradução para o português; 

4.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

4.14. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 

eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 

consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 

classificadas para a etapa de lances. 
4.15. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 

contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; 

apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de 
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entrega ou de execução superior ao estabelecido e apresentarem prazo de garantia inferior ao 

estabelecido. 

4.16. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  

4.17. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

4.18. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.19. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

4.20. Os documentos que, porventura, forem anexados durante a inserção da proposta no campo 
“informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, 
ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização 
de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante, sob pena de 
desclassificação. 
 
5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

5.2   Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidas no edital. 

5.3  O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos 

anteriormente apresentados pelo mesmo licitante. 

5.3.1 Não serão aceitos, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido primeiro. 

5.3.2 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.4     Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

5.5    A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances, emitido pelo sistema aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de 

até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.6     Alternativamente ao disposto no item anterior, e com justificativa do Pregoeiro registrada em 

ata, o encerramento antecipado da sessão pública poderá ocorrer por sua decisão, quando 

transcorrido o tempo mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do previsto inicialmente no edital 

para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 

lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será 

encerrada a recepção de lances. 
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5.6.1  No caso da adoção do rito previsto neste item, encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, bem assim decidir sua aceitação. 

5.7   Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.7.1 Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

5.8    Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições 

deste Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da 

realidade do mercado. 

5.9    O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de 

menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, 

apresentou o menor preço. 

5.10  Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.10.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.10.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, 

exeqüível, considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado.  

5.10.3 Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.10.4 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, 

ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à 

microempresa ou empresa de pequeno porte subseqüente em situação de empate, se houver, 

na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que atenda às condições 

estabelecidas neste edital.  

5.10.5 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.10.6 O disposto neste item 5.10 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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5.10.7 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, 

procedendo-se, sucessivamente, a sorteio em ato público, para o qual os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro critério. 

5.10.7.1 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 

5.10.8 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

5.11.1 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.11.2 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.11.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.12. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
6.1  Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administracao@Jequié.ba.gov.br, e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 

classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 

Comissão Permanente de Licitação COPEL situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, 

de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000.  

6.1.1 Caso necessário, o prazo estipulado no item 6.1 poderá ser estendido a critério da 

Administração. 

6.2   A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o cumprimento dos 

prazos assinalados. 

6.3   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 

proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n.° 123/2006) conforme o 

modelo constante do ANEXO VII, a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 

o modelo constante do ANEXO IV, o instrumento de procuração por instrumento público ou 
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particular ou carta de credenciamento conforme modelo do ANEXO III, servindo como prova da 

legitimidade de quem outorgou os poderes. 

6.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

6.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 

Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 

no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 

restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

6.6.  Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 

estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de 

novas propostas. 

6.7.  Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

6.8.   Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas 

as seguintes normas: 

6.9.  Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, 

conseqüentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

6.10. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em 

documento próprio no sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no 

primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 

6.11. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias 

úteis. 

6.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 

decidir o recurso.  

6.13. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

6.14.  Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 

beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 

procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério da 

Administração Pública. 
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6.15.  Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada 

inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

6.16. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor.  

6.17 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com 

vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação 

pertinente. 

6.18. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 
relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das 
demais formas de publicidade previstas na lei. 
 
7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

7.1.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior.  

7.2.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

7.3.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 
horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 
administracao@jequie.ba.gov.br, e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a classificação/habilitação, 
enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na Comissão Permanente 
de Licitação COPEL, situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 
Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

 
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1738C74B32BD6C16B2B82CAE9326529B

quarta-feira, 17 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00815 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 108

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 17 de julho de 2019  |  Ano V - Edição nº 00815 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 109

Prefeitura Municipal de Jequié

  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 
CONSORCIADOS: Aiquara - Apuarema - Barra do Rocha - Boa Nova - Dário Meira – Gongogi, Ibirataia - 
Ipiaú - Itagi - Itagibá - Itamari - Jequié – Jitaúna - Manoel Vitorino – Nova Ibiá - Ubatã        CNPJ: 
18.661.189/0001-29 

 
 

 

 

 

 10 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de serviços com 
características semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. Os 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel 
timbrado da empresa emitente do atestado e ter a sua firma reconhecida (acompanhado 
de documentos comprobatórios: extrato do contrato e/ou notas fiscais, apenas para 
empresa privada). Quanto ao(s) atestado(s) fornecido(s) por órgãos públicos, os mesmos 
não serão aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou 
membros de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência 
legal para atestarem recebimentos dos fornecimentos/serviços; 
 

b) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme 
modelo do anexo V); 

 
c) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação 

(conforme modelo do anexo VI); 
 

d) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 
documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 
licitação; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. A licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de 
Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas 
sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial e Certidão 
de Regularidade Profissional, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade ou no caso 
de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e 
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Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 
SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e 
Autenticação, podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão 
de Registro. 

8.1.4.1 O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação em 

Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima  

8.1.4.2 Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo 

índice oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

8.1.4.3 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, 

a PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi 

transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores 

apresentados e calculados pelos licitantes. 

8.1.4.4 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 

acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 

licitante. 

8.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

8.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista 

na letra “d” do item 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 

8.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 

apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 

expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

8.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 

e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

8.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 

autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

8.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 

fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 

habilitação no certame. 

8.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
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8.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da COPEL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

8.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 

 

9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1     Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 

até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 
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a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
10.1     Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS -CIMURC  Municipal de Jequié, aquele que 

não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do pregão, 

apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o viciaram. 

10.1.1  Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados o Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail administracao@jequié.ba.gov.br até as 

13h de cada dia útil. 

10.1.2  No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da 
unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos 
neste subitem, começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao 
registrado na correspondência eletrônica. 

10.2     Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto no art. 41 da Lei 8.666/93.  

10.3     Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

10.4    Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através 

do e-mail administracao@jequié.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 10.1.1e 

10.1.2. 

10.5     As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.6     As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 
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10.7     Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 

caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 

de petição, interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à 

autoridade competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o 

julgamento. 

10.8     Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 

licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso 

com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  
10.9     Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil 

seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 

antes da hora normal. 

10.10    Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração (autoridade superior), 

por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, 

o recurso e os autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento, sob pena de responsabilidade. 

10.11    A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, 

total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

10.12    A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

10.13    O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.14 A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 

decididos os recursos.  

10.15 As impugnações e recursos deverão ser enviados através do correio eletrônico: 

administracao@jequié.ba.gov.br ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, sito 

à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., seja por via 

eletrônica ou presencial no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a 

sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

 
11. CONTRATAÇÃO 

 
11.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a assinar o 

termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
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11.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 

 
11.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
11.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
11.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
11.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
11.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 

 
12. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 

12.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
12.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE 
CONTAS -CIMURC  na aceitação do material fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura 
será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a 
ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
12.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
12.4. No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileiras 
e estrangeiras devem ser equivalentes. 
 
12.5. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 
entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 
 

12.6. Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de 
recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante 
da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 
 
12.7. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 
pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 
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12.8. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão 
estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 
 
12.9. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 
contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o 
enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade 
fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os 
efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e 
contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos 
termos da lei. 
 
12.10. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
 
 
12.11. Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a 
regularização da situação, se, no ato da entrega dos veículos, forem identificadas imperfeições e/ou 
divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 
 
12.12. Havendo erro na fatura ou recusa pela CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE 
CONTAS -CIMURC  na aceitação do material fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura 
será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a 
ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
12.13. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
13. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA  

 
13.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
14. REGIME DE EXECUÇÃO  
14.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 
 
15. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem 

assim receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 
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f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

15.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 
de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16.  RESCISÃO 
16.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais previstas em Lei. 
 

 
17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 

17.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 
baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

17.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente 
ao licitante/contratado. 

 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
18.1  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 

apresentação das propostas.  

18.2     A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

18.3     Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

18.4    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

18.5    As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

18.6     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.7    É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que 

deveria constar originariamente da proposta; 
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b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

18.8    O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

18.9    Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

18.10  Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto ao CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS -CIMURC . A referida convocação será feita 

através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

18.11   Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do 

prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, 

reservando-se ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS -CIMURC  

Municipal de Jequié, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 

renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

18.12   Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados 

através do correio eletrônico: administracao@jequié.ba.gov.br ou protocolados, na Comissão 

Permanente de Licitação, sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 

Jequiezinho Jequié/BA, seja por via eletrônica ou presencial nos horário de expediente das 

08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 

3526-8000. 
18.13   Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação, situado na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 

Bairro Jequiezinho Jequié/BA., nos dias úteis, no horário das 08h às 13h. 

18.15   Fica designado o foro da Cidade de Jequié - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 
19. DOS ANEXOS 
19.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
c) Minuta do Contrato (ANEXO II); 
d) Modelo de Carta de Credenciamento (ANEXO III) 
d) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO IV); 
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e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO 
V); 

f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta (ANEXO VI) 

g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VII); 
h) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO VIII) 
i) Modelo de Proposta de Preço – (ANEXO IX) 

 

 
Jequié/BA, 16 de Julho de 2019. 

 
 
 

Odair José da Silva Santana 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
  001 /2019 

 
1 - OBJETO:  
 
Contratação de Empresa do Ramo, para a aquisição de equipamentos e mobiliários, de acordo com o 
Convênio nº 005/2018 firmado entre a SEPLAN e o CIMURC.. 
 
2 – JUSTIFICATIVA/DETALHAMENTO DO SERVIÇO 
 
2.1 A contratação pretendida tem por finalidade a aquisição de equipamentos e mobiliários, assegurando 
mais conforto aos servidores e representantes dos município consorciados.  
 
2.2 Considerando que o consórcio possui contrato com a SEPLAN para a aquisição de materiais uso 
permanente. 
  
2.3 Desta forma solicita a contratação de empresa do ramo para aquisição de equipamentos e mobiliários, 
de acordo com o Convênio nº 005/2018 firmado entre a SEPLAN e o CIMURC. 
 
3 – ESPECIFICAÇÕES/PROJETOS  
 

DISCRIMINAÇÃO QUANT. 
CUSTO UNITÁRIO 

ESTIMADO 
R$ 

LOTE 01 – 
Materiais Permanentes 

 
    

Aparelho condicionador de ar  tipo Split 12000 BTUs Quente Frio, com Controle 
remoto · Função timer/sleep · função Inverter · Selo Procel A, garantia mínima de 
03 meses 

2 1.870,00 

Frigobar  com no mínimo 76 Litros,  grades reguláveis, 1 porta , Selo Procel A 1 1.130,00 
Bebedouro elétrico  de Mesa · Plástico · Água gelada · Com compressor 
Purificador de água e Bebedouro, 44 cm x 29 cm x 37,8 cm 1 ano, peso 10,2, para 
garrafão de até até 20L  

1 700,00 

LOTE 02 
Mobiliário de escritório      

Cadeiras giratórias Sistema Relax, Trava de Inclinação, Material do Revestimento, 
Couro Sintético (PU), Material da Base, Metal Cromado, Material das Rodas em 
nylon, Apoio de Braço Revestido Mecanismo de Regulagem de Altura em  Pistão à 
gás, Regulagem da Intensidade de Inclinação , Regulagem de Encosto para 
Cabeça com regulagem de altura, Peso Máximo Suportado, 140 Kg, Altura 
máxima do apoio de braços ao assento: 22 cm, Largura do apoio de braços:7 cm, 
Comprimento do braço 36 cm, Espessura do estofamento do apoio de braços:1.5 
cm,  Altura do Encosto: 67 cm, Largura Superior do Encosto:48 cm, Largura 
Inferior do encosto 51 cm, Largura do encosto na altura do apoio de braço 50 cm, 
Altura mínima do assento em relação ao solo 52 cm, Altura máxima do assento em 
relação ao solo 61 cm, Largura do assento 50 cm, Profundidade do assento 52 
cm, Espessura do assento 11 cm, Comprimento do pé em relação ao centro da 
cade, 34 cm 

18 470,00 

Cadeiras fixas   
Estrutura em aço carbono -Tinta Epóxi Aquecida Cerca De 210º C. 4 120,00 
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-Ponteira De Polipropileno. 
-Peso suportado: 90 KG  
-Modelo: Miami 
- Peso: 4,00 Kg 
- Altura: 80 cm 
- Largura: 49 cm 
- Profundidade: 50 cm 
- Altura do assento ao chão: 46 cm 
Mesa de Escritório 1,20m x 0,60m, Altura 74cm 
Estruturada em metal e MDP, Gaveta com Chave. 2 260,00 

Mesa p/ reunião 10 lug. Oval Pé Tubular 15mm - 2000mm x 1000mm x 750mm, 
em MDF. 1 690,00 

Arquivo 4 gav. c/ chave Arquivo de Aço para Escritório Pasta Suspensa - 4 
Gavetas com Chave Aço EA-601/26 1 590,00 

Armário aço 2p 19000m armário de aço com 4 prateleiras - 2 m x 90cm chapa 24.0 2 750,00 

Artigo I. Estante De Aço 06 Prateleiras Multi-Uso Reforçada 40cm Cinza 2 190,00 
LOTE 03 

Equipamento de Informática Adquirido 
 

    

Notebook core i3 4GB HD500GB 14”, SISTEMA OPERACIONAL: 
MICROSOFT WINDOW S 10 PROFESSIONAL 64 BITS. 1 2.000,00 

Comp. c/proc. core i3, 4gb hd 1 tb, completo com todos os periféricos, teclado 
padrão abnt 2/ mouse óptico, monitor de 18,5’’ widescreen (16:9), com resolução 
mínima 1.366 x 768 - 60 Hz, 8 portas USB sendo 2 USB 3.0 e mínimo 2 (duas) na 
parte frontal do microcomputador (não será aceito qualquer tipo de adaptador), 
com 01 (uma) Fonte com potência Mínima de 180 Watts, com PFC (fator de 
correção de energia ativa ou passiva) Ativo. Faixa de tensão de entrada de 
100VAC à 240VAC à 50/60Hz, com seleção automática de tensão e sistema 
operacional e Windows 10 64-bit Professional. 

2 2.470,00 

Nobreak 700VA Tensão de Entrada Bivolt, com Regulagem automática de 
voltagem Surtos de tensão e Auto teste dos circuitos, Alarme sonoro LEDs, 
sinalizadores Liga sem conectar a corrente elétrica. 

1 550,00 

Impressora Multifuncional Tanque de Tinta, com Funções: impressão, cópia, 
digitalização / Wi-Fi. 
Tecnologia de impressão: Jato de tinta de 4 cores; Tamanho da gota: 3 picolitros, 
Capacidade de Entrada do papel: 100 folhas de papel A4, Capacidade de Saída 
do papel: 30 folhas de papel A4, Tamanhos de papel suportados: A4, A6, Carta, 
Legal, 4x6" (10 x 15 cm), 5 x 7" (13 x 18 cm), 8 x 10" (20 x 25 cm), 3,5 x 5" (9 x 13 
cm), 16:9 (10 x 18 cm), Meia Carta, Envelope #10  

1 1.040,00 

Câmera Digital Semiprofissional HD, com no mínimo 20,1 MP de resolução da 
câmera, Zoom Óptico de no mínimo 35x e Zoom Digital 70 x, Modo de Disparo 
Automático Manual Programado, com foto panorâmica e Detector de face, 
Detector de sorriso, Estabilizador de imagem, Foto Sequência e Redutor de olhos 
vermelhos 

1 1.600,00 

Projetor Multimídia 3200 Lumis, Entradas: 2x HDMI, 2x VGA, 2x Áudio Mini Stereo, 
RCA (Vídeo, Áudio L/R), USB Tipo A, USB Tipo B, R232c, RJ-45. Saídas: VGA 
(Monitor) e Áudio Mini Stereo Out. 

1 2..550,00 
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5 – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E DA ENTREGA DO MATERIAL 
 
5.1 - A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, em até 08 (oito) dias úteis, no almoxarifado desta CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO RIO DE CONTAS –CIMURC, com sede na prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua 
Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, sob pena de rescisão unilateral do 
contrato. 
 
5.2 Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

 

6 – DA ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 
 

6.1 - Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta vencedora e comprovadas 
através de documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, 
fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ou componente 
ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. Devem ser indicados todos os 
modelos de todos os produtos ofertados;  
6.2 - Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos produtos 
cotados, que estejam impressos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com 
tradução para o português; 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     001/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016 /2019 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº ....../2019 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
RIO DAS CONTAS -CIMURC e a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, NA FORMA E 

CONDIÇÕES ABAIXO: 
 

Pelo presente instrumento particular, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS 
CONTAS /Bahia, autarquia interfederativa, pessoa jurídica do direito Público interno, inscrito no 
CNPJ:  sob o nº 18.661.189/0001-29, com sede na AV. Lauro de Freitas, nº 507, CEP: 45.570-000, 
Ipiaú- Bahia, neste ato representado pelo seu presidente, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, 
brasileiro, casado, Portador da Cédula de Identidade nº 0646444808- expedida pela SSP/BA, 
CPF:/MF n° 710.610.375-68, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr ................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
001/2019, constante do Processo Administrativo nº 016/2019 CIMURC, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 

O objeto do presente contrato é a Contratação de Empresa do Ramo, para a aquisição de equipamentos e 
mobiliários, de acordo com o Convênio nº 005/2018 firmado entre a SEPLAN e o CIMURC.. 
, conforme termo de referência   

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 

O prazo do fornecimento dos produtos objeto deste contrato será de acordo com a autorização da ordem de fornecimento 
que será emitida pelo órgão competente, e a vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2019.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ XXXXXXXXX ( XXXXXXXXXXXX), estando incluso todos 
os custos diretos e indiretos na entrega do objeto licitado.   
O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo 
não superior a 15 (quinze) da entrega e atesto na fatura. 

§1º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua regularização por parte da 
CONTRATADA. 

 

§2º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a 
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 
tempore.  
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§3º O CONTRATANTE descontará da fatura, o valor correspondente às faltas ou atrasos na execução dos 
serviços/fornecimento ocorrido, com base no valor do preço vigente. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas deste Contrato ocorrerão de forma a seguir: 

01. Fonte CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS 
01.01 Fonte CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS 
1.001 Fonte GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS-

SEPLAN 
44905200 24 Equipamento e Material Permanente 

 

 

CLÁUSULA QUINTA  DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

Não haverá reajustamento de preço. 

CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas na Solicitação da Secretaria Responsável, da dispensa de licitação 
epigrafada e daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a: 

a) Executar o fornecimento objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações 
efetuadas pelo CONTRATANTE; 

b) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente no fornecimento / serviços do objeto deste contrato; 

c) Zelar pela boa e completa execução do fornecimento contratado e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

d) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da entrega dos 
objetos; 

e) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas pela CONTRATANTE; 

f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, 
por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção dos serviços / fornecimento, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços / fornecimento prestados; 

h) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal designado 
para confecção e entrega do objeto, ora licitados, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de 
trabalho, demissões, vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhista e 
previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações 
ou transferi-las para o CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

a) Efetuar os pagamentos devidos, conforme estipulado no contrato. 

b) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas. 
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CLÁUSULA OITAVA  REGIME DE EXECUÇÃO 

O Regime de Execução do presente contrato será de forma imediata, atendendo ao quantitativo da proposta de preços 
apresentada pela contratada, em conformidade com o termo de referência do processo de dispensa de licitação que 
ensejou nesse contrato administrativo. 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO 

A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste Contrato, só poderá ser procedida através de Termo 
Aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto nos incisos e parágrafos do art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e Inciso 
VIII da Lei n.º 8.666/93. 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, quando solicitado 
pela CONTRATANTE, os acréscimos ou reduções de até 25% (vinte e cinco por cento) nos objetos licitados e as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes, em conformidade com o inciso II, art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou 
omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução 
do contrato. 

O recebimento do objeto se dará segundo a Lei nº. 8666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do 
recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente 
aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

O Servidor responsável pela fiscalização desse contrato será a Srª Junecassia Rocha Lobo Secretária Executiva CIMURC. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8666/93, com as cominações inerentes, a 
inexecuçãLo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará  a contratada à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos  os  seguintes limites máximos: 

I   10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou ainda na 
hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, dentro de 10 (dez) dias contados da data 
de sua convocação; 

II   0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado; 

III  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

§1º  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

§2º  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo 
certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia à Administração se reserva o 
direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de     qualquer multa porventura imposta. 

§3º  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
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A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 
nº. 8.666/93. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante nos casos enumerados na Lei 
nº. 8666/93 atualizada, estabelecido o contraditório e o direito de defesa da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO, SUBCONTRATAÇÃO OU TRANSFERÊNCIA 
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a prévia 
e expressa concordância do órgão gestor deste contrato. 

Parágrafo Único Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será este ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
administrativo referido no preâmbulo deste instrumento. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Jequié, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 
Jequié (BA), 04 de Abril de 2019. 
 
___________________________________________________________        
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS /Bahia  
Luiz Sérgio Suzarte Almeida 
Contratante     
 
_______________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada   
(CNPJ: XXXXXXXXXXX) 
 
Testemunhas: 

1. ______________________________ 
 2.____________________________________ 

 
CPF nº ___________________________  CPF nº ______________________________ 
 

Parecer Jurídico: 
Esta minuta contratual atende aos requisitos estabelecidos pela Legislação de Licitações e Contratos Administrativos, sendo 
analisada e APROVADA por este jurídico nos termos do parágrafo único do artigo 38 da lei 8.666/93. 
 
 
 

____________________________________ 
Procurador Jurídico 
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Pregão Eletrônico nº 001/2019 
ANEXO III 

(a) MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 

ASSUNTO: _____________________, objeto do Pregão Eletrônico nº XXX/2019 
Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) _______________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº _______________, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no  

________________, a participar da Licitação instaurada pela CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO RIO DE CONTAS -CIMURC, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 001/2019, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa ____________________, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

_________________, ______ de ___________________ de 2019. 

 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

Obs: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 
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Pregão Eletrônico nº 001/2019 
ANEXO IV 

 
(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 

4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 001/2019, estando 

ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  

 

______________, em _____ de _____________de 2019. 

 

 

______________________________________________  

Assinatura do Representante Legal. 

 

OBS.:  
- ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, 
FORA DOS ENVELOPES. 
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Pregão Eletrônico nº 001/2019 

ANEXO V 
(modelo) 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

__________________, ______ de _______________ de ______. 

Local e data 

_____________________________________ 

Licitante interessado 

 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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Pregão Eletrônico nº 001/2019 
ANEXO VI 
(modelo) 

 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta. 

 

 

________________, _______, de _______________de_________ 

Local e Data 

 

____________________________________________________ 

Licitante Interessado 

 

 

OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(modelo) 
 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

À 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS -CIMURC  DE JEQUIÉ - BAHIA 
  

  

REF. Pregão Eletrônico nº 001/2019 
  

 

A empresa.................................................................................................................., com sede na 

........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra na situação de......................................................(microempresa ou empresa 

de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
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Pregão Eletrônico nº 001/2019 

ANEXO VIII 
 
DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E  
CONTRATO 
 
 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 
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ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Jequié, --- de ------------ de 2019 

À 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS -CIMURC  Municipal de Jequié - 

Bahia 

At.: Pregoeiro Municipal 

Pregão Eletrônico nº ---/2019 

 

Sra. Pregoeiro, 

Atendendo a solicitação desta conceituada CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE 

CONTAS -CIMURC , a empresa ....................., CNPJ nº ....................., situada na ......................,  vem 

apresentar a sua Proposta de Preço para Contratação de Empresa do Ramo, para a aquisição de 

equipamentos e mobiliários, de acordo com o Convênio nº 005/2018 firmado entre a SEPLAN e o 

CIMURC, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
 

Marca 
Vlr. 

Unit. Vlr. Tot 

 LOTE xxxxxxxxx 

         

 Total (R$): XXXXXXX 
 Valor Total:   XXXXXXXX 

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por 

extenso).  

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega do Produtos: 08 (oito) dias úteis. 

Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

 

Atenciosamente, 

 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, 
cotando os lotes que desejar concorrer. A proposta não deverá conter dados que identifique o 
licitante. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2019 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE EVENTOS PARA EXECUÇÃO DO 
PRIMEIRO CICLO DE OFICINAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO PROGRAMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DO ACESSO 
AO MUNDO DO TRABALHO - ACESSUAS TRABALHO, COM INTUITO DE INSERIR OS USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL AO MERCADO DE TRABALHO PARA GERAÇÃO DE OCUPAÇÃO E RENDA ESTA EMPRESA FORNECERÁ OS 
SEGUINTES SERVIÇOS: (MINISTRANTE DE OFICINAS, WORKSHOP ENCERRAMENTO, LOCAÇÃO DE KIT MULTIMÍDIA, 
COFFEE BREAK, ÁGUA MINERAL, CRACHÁ DE PAPEL, BLOCO FLIP CHART, PAPEL ALCALINO FORMATO A-4, CANETA 
ESFEROGRÁFICA, CANETA SALIENTADORA, LAPIS MINA GRAFITE NUMERO 02, PINCEL, PARA QUADRO BRANCO, 
BALÃO/BEXIGA N 09, TESOURA, COLA, CARTOLINA, FITA, ADESIVA DUPLA FACE, FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE).FONTE 29.CONFORME ANEXO I DO EDITAL. 
 

 
E D I T AL  DE  L I C IT AÇ ÃO  –  P RE ÂM BUL O  

 
I. Regência legal: 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013, Lei Municipal 
1.664 de 31/10/2005 e Decreto Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e subsidiariamente 
aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais 
vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor:

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem: IV. Processo administrativo no : 

Pregão Presencial Nº 029/2019 0173/2019 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE EVENTOS PARA EXECUÇÃO DO PRIMEIRO CICLO DE 
OFICINAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO PROGRAMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO 
TRABALHO - ACESSUAS TRABALHO, COM INTUITO DE INSERIR OS USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL AO MERCADO 
DE TRABALHO PARA GERAÇÃO DE OCUPAÇÃO E RENDA ESTA EMPRESA FORNECERÁ OS SEGUINTES SERVIÇOS: 
(MINISTRANTE DE OFICINAS, WORKSHOP ENCERRAMENTO, LOCAÇÃO DE KIT MULTIMÍDIA, COFFEE BREAK, ÁGUA 
MINERAL, CRACHÁ DE PAPEL, BLOCO FLIP CHART, PAPEL ALCALINO FORMATO A-4, CANETA ESFEROGRÁFICA, CANETA 
SALIENTADORA, LAPIS MINA GRAFITE NUMERO 02, PINCEL, PARA QUADRO BRANCO, BALÃO/BEXIGA N 09, TESOURA, 
COLA, CARTOLINA, FITA, ADESIVA DUPLA FACE, FITA ADESIVA TRANSPARENTE).FONTE 29.CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL. 

VI. Tipo de licitação: VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
  (  )  Por item   

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
 

  (  ) Por lote 
 (X) Global 

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global 06 (seis) meses a partir da assinatura 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 

End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

Data e horário da entrega dos envelopes: 30 de julho de 2019 às 09:00 horas. 

XI. Dotação orçamentária: 
ÓRGÃO:  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
PROJ/ATIVID. 2189 – DESPESA 33903900 – FONTE 29 
XII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeiro e Portaria de designação: Odair José da Silva Santana Portaria nº 497 de 08 de outubro de 
2018. 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

Horário: 08:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526-8042 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019
 
1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 
procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no item IX 

do preâmbulo. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo V deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item XI do preâmbulo. 
 
1.7. O serviço objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o prazo 

da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, incluindo a garantia prestada aos produtos e 
serviços, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, 
sobre os quais manterá estrita e exclusiva fiscalização. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

 
2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio, nem as que estejam suspensas temporariamente 

de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas na 
forma da lei. 

 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013, Lei 
Municipal 1.664 de 31/10/2005 e Decreto Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e 
subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e 
demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

4. CREDENCIAMENTO 
 
a) Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para o pregoeiro, devidamente munido de documento 
que credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, 
identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
 
b) O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração (Anexo III), 
com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente juntamente com cópia da 
Carteira de Identidade do procurador e cópia do Contrato Social com documento de comprovação 
dos Sócios (cédula de identidade dos sócios da empresa). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 
Social (com cópia(s) da(s) Cédula(s) de Identidade do(s) sócio(s)), na qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. As cópias aqui 
referenciadas deverão ser autenticadas em cartório, ou cópias simples acompanhadas do original, 
para conferência e autenticação pelo pregoeiro durante a sessão; 
 
c) No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração (Anexo III), com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da ultima alteração 
estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e cópia(s) da(s) Cédula(s) de Identidade destes. As 
cópias aqui referenciadas deverão ser autenticadas em cartório, ou cópias simples acompanhadas do 
original, para conferência e autenticação pelo pregoeiro durante a sessão; 
 
d) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação (conforme  
modelo constante do Anexo VI); 
 
e) Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante;  
 
f) Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e, 
principalmente, de recorrer dos atos do pregoeiro. 
 
g) As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado como prevê a lei 
123/2006, desde que apresente declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, 147/2014 e Dec. 6204/07, além de apresentar os seguintes 
documentos: 
 

 Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 
www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial, 
atualizada; 

 Declaração enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte 
(conforme o modelo constante do Anexo IX). 

 Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não há nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Art. 3º da Lei 123/2006 (conforme o modelo 
constante do Anexo IX). 

 
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
i) Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 
www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial, atualizada. 
 
j) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro. 
 
k) Os documentos apresentados através de cópia produzida por qualquer processo de reprodução, 
deverão ser autenticados por cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da abertura do certame, munido de originais e cópias, não 
sendo admitido, sob hipótese. 
 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 
5.1.1 - Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão 
estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados 
no anverso à razão social da empresa, os Itens de II a V do preâmbulo, além da expressão, 
conforme o caso, Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – Habilitação. 
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5.1.2 - A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada 
pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, 
a juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 
 
5.1.3 Juntamente com a proposta deverá ser apresentada, dentro do envelope A, Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta. (conforme o modelo constante do Anexo X). 
 
5.1.4 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
 
5.1.5 - As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
5.2.1 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, em consonância com o modelo do Anexo II, expressando os valores em moeda 
nacional – reais e centavos, em algarismos, até duas casas decimais, ficando esclarecido que não 
serão admitidas propostas alternativas. 
 
5.2.2 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo 
(número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e caso ocorrendo 
divergência entre o unitário e o total será considerado o total. 
 
5.2.3 - Marca, caso tenha deverão ser informadas, no Formulário da Proposta, modelo Anexo II, deste 
Edital. 
 
5.2.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
5.2.5 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
5.2.6 - A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item X do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes 
estender tal validade por prazo superior. 
 
5.2.7 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.  
 
5.2.8 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
5.2.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato.  
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5.2.10 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados. 

 
5.2.11 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
5.2.12 – Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o pregoeiro verificará se dentre as demais classificadas 
há presença de empresa que assim se enquadre. 

 
5.2.13 – Nesta hipótese, caso ocorra empate entre as propostas, nos termos das Leis 
Complementares n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147, de 07 de Agosto de 2014, ficará 
assegurada às microempresas ou empresas de pequeno porte, como critério de desempate, 
preferência de contratação. 
 
5.2.14 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao 
último lance. 
 
5.2.15.1 – Havendo empate proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do edital, 
poderá apresentar novo lance superior àquele considerado vencedor do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
b) O novo lance deverá ser apresentado no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão. 

 
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
d) No caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.2.16 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
5.2.17 – Aceito o desconto final proposto, o pregoeiro procederá à abertura do envelope 
“Documentação” desta licitante, verificando se os documentos atendem às condições de habilitação 
fixadas. 
 
5.2.18 – No caso de não serem ofertados lances verbais será verificada a proposta de menor preço, 
devendo o pregoeiro negociar com o particular melhores condições para a Administração. 

 
Parágrafo único - Constatada a presença de microempresa ou empresa de pequeno porte, observar-
se-á o disposto no item 5. 
 
5.2.19 – Caso ocorra a inabilitação da proponente da melhor oferta, o pregoeiro examinará a 
subsequente, procedendo à análise da documentação necessária à habilitação da proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todos os termos do edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame. 
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5.2.20 – Todos os documentos da(s) empresa(s) vencedora(s) serão colocados à disposição dos 
presentes para livre exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, conforme os termos da minuta do contrato. 
 
5.2.21 – A vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para ajustar sua proposta ao preço 
ofertado na fase de lance, de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), 
em algarismo e ou por extenso, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. Na 
proposta deverá vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item e/ou por lote. A marca do 
produto se for o caso, sem rasuras, já incluso a respectiva carga tributária e o valor do frete, 
informações estas de caráter acessório que correrão à conta do licitante. 
 
5.3. HABILITAÇÃO  
5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade dos Sócios da Empresa. 

5.3.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem 5.3.1 não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

5.3.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 
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5.3.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme 
modelo do anexo IV); 

 
b) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação 

(conforme modelo do anexo VII); 
 

c) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou pelo 
representante legal (conforme modelo do anexo VIII); 
 

d) Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de 
que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente 
mantido com o emitente do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em 
cópia(s) autenticada(s) em todas as vias); 

 
5.3.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no item X do preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado e/ou autenticado na Junta Comercial, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em 
cópia autenticada em todas as vias). 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 

6.1. FASE INICIAL 
6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item X do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 
possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame.  
 
6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão o pregoeiro o Envelope A - 
Propostas de Preços, e o Envelope B – Habilitação. 
 
6.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 
respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
6.1.4. A abertura dos envelopes relativos às propostas de preço e documentação de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada obrigatoriamente 
pelo pregoeiro e facultativamente pelos licitantes. 
 
6.1.5. O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas. 

 
6.1.5.1 – O critério de julgamento do presente certame para fins de apresentação dos lances 
verbais e julgamento das propostas, será o de menor preço global. 
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6.1.5.2 – Os valores dos materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços 
deverão estar de acordo com os valores unitários estimados pela Administração. 

 
6.1.6. O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de MENOR PREÇO 
GLOBAL e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço.  
 
6.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subsequentes de menor 
preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade e realizará sorteio para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com 
o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro 
negociar, visando obter o melhor preço.  
 
6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, poderá o pregoeiro suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias, para o recebimento de 
novas propostas.  
 
6.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus 
lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 
ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. 
 
6.2.3. O pregoeiro antes da fase de lances definirá o intervalo mínimo de valor entre os lances, como 
também, definirá o intervalo máximo para o licitante dar o lance; 
 
6.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.2.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
6.2.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
6.2.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as 
suas condições de habilitação. 
 
6.2.8. Os documentos de habilitação só serão examinados depois de encerrado o último lance; 
 
6.2.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado 
vencedor. 
 
6.2.10. O pregoeiro ignorará os fatos considerados irrelevantes que venham a ocorrer no certame; 
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6.2.11. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
6.2.12 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 
preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa 
competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 
6.2.13. O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 
qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
6.2.14. É facultado a administração, para acelerar o processo fazer tal adequação. 
6.2.15. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 
ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita; 
6.2.16. Será permitido o uso de celular para comunicação do representante com a representada, 
ficando estipulado que o tempo máximo para tal procedimento não poderá ser maior que três minutos.   
 
7. RECURSOS 
7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das 
suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor 
pelo pregoeiro. 
7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, o qual deverá ser protocolado em via física no setor de 
Compras e Licitações desta Prefeitura, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 
útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias para 
decidir o recurso.  
 
7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  
 
8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, 
em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. CONTRATAÇÃO 
9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias 
corridos para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
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9.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 
 
9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
9.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
9.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
10.  CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
10.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
10.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
10.4. No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileiras e 
estrangeiras devem ser equivalentes. 
 
11 - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA  
11.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
12. REGIME DE EXECUÇÃO  
12.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 
 
13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim 

receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
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a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

 
14. PENALIDADES 

 
14.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento não realizado; 
 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subseqüente ao trigésimo. 

 
14.1.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
14.1.2.  As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
14.2 Será advertido verbalmente, pelo pregoeiro, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista 
na conduta faltosa. 
 

                  Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
14.3. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
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15.  RESCISÃO 
15.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas em Lei. 
 
16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
17. IMPUGNAÇÕES  
17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
17.2.  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
18.2. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
18.3. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 
18.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo pregoeiro, no local e horário indicados no item XII do 
preâmbulo. 
18.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
18.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
18.7. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

I. Especificações do Objeto; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 
III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Minuta de Contrato; 

VI. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação; 

VII. Declaração de inexistência de Fato Impeditivo; 
VIII. Modelo de Declaração única; 
IX. Modelo de enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte; 
X. Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

 
 

JEQUIÉ/BA, 15 de julho de 2019. 
 
 

ODAIR JOSÉ DA SILVA SANTANA 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
029/2019 

 
 

1 - OBJETO: Contratação de empresa especializada em produção de eventos para execução do 
primeiro ciclo de oficinas de qualificação técnica do programa nacional de promoção do acesso ao 
mundo do trabalho - acessuas trabalho, com intuito de inserir os usuários da assistência social ao 
mercado de trabalho para geração de ocupação e renda esta empresa fornecerá os seguintes 
serviços: (ministrante de oficinas, workshop encerramento, locação de kit multimídia, coffee break, 
água mineral, crachá de papel, bloco flip chart, papel alcalino formato a-4, caneta esferográfica, 
caneta salientadora, lapis mina grafite numero 02, pincel, para quadro branco, balão/bexiga n 09, 
tesoura, cola, cartolina, fita, adesiva dupla face, fita adesiva transparente).fonte 29.conforme anexo I 
do edital. 
 
 
2 – JUSTIFICATIVA/DETALHAMENTO 
2.1 – Contratação de empresa especializada em produção de eventos para execução do primeiro 
ciclo de oficinas de qualificação técnica do programa nacional de promoção do acesso ao mundo do 
trabalho - acessuas trabalho, com intuito de inserir os usuários da assistência social ao mercado de 
trabalho para geração de ocupação e renda esta empresa fornecerá os seguintes serviços: 
(ministrante de oficinas, workshop encerramento, locação de kit multimídia, coffee break, água 
mineral, crachá de papel, bloco flip chart, papel alcalino formato a-4, caneta esferográfica, caneta 
salientadora, lápis mina grafite numero 02, pincel, para quadro branco, balão/bexiga n 09, tesoura, 
cola, cartolina, fita, adesiva dupla face, fita adesiva transparente).fonte 29.conforme anexo I do edital. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO - Justifica-se em contratar empresa especializada em produção de eventos  
para  a execução do primeiro ciclo de oficinas de qualificação técnica do programa nacional de 
promoção do acesso ao mundo do trabalho – acessuas trabalho, voltadas para a sensibilização, 
desenvolvimento de  habilidades e orientação para ingresso do usuário da assistência social ao 
mercado de trabalho para geração de ocupação e renda, no município de jequié.  
 
3.1 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und.
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período
Vlr. 

Unit.
Vlr. 

Total

1 Serv. 40892 MINISTRANTE DE OFICINAS 13 UN ----- ----- 

2 Serv. 40894 WORKSHOP ENCERRAMENTO 1 UN ----- ----- 

3 Serv. 41020 
LOCAÇÃO, KIT MULTIMÍDIA, PARA PALESTRA, 
NOTEBOOK, DATASHOW, SOM COM MICROFONE.

2 UN ----- ----- 

4 Serv. 41022 

COFFEE BREAK PARA 35 PESSOAS, PÃO DE 
QUEIJO E PEQUENOS SALGADOS; BOLOS, 
TORTAS E BISCOITOS; FRUTAS DA ESTAÇÃO 
(PRÉ-LAVADAS);CAFÉ, CHÁS, SUCOS, 
REFRIGERANTES E ÁGUA. 

13 UN ----- ----- 

5 Serv. 41023 

ÁGUA MINERAL, EM GARRAFÕES DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE PARA 20(VINTE) 
LITROS, SEM CAVIDADES OU REBORDOS 
INTERNOS QUE POSSAM RETER BACTÉRIAS OU 
OUTRAS IMPUREZAS NOCIVAS À SAÚDE HUMANA 
(DENTRO DAS NORMAS MAIS ATUAIS DE 

13 UN ----- ----- 
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SEGURANÇA E HIGIENE). 

6 Serv. 41024 
CRACHÁ DE PAPEL COM ORIENTAÇÃO VERTICAL 
E LAMINAÇÃO FOSCA. TAMANHO DO PRODUTO 
10,2 X 14,6 CM PAPELCOUCHÉ FOSCO 300G/M2 

200 UN ----- ----- 

7 Serv. 41025 
BLOCO FLIP CHART 56GR 64X88CM (C/100 FLS) 
61731 SPIRAL PIX90 040681. 

1 UN ----- ----- 

8 Serv. 41026 

PAPEL, ALCALINO, FORMATO A-4, COR BRANCA, 
DIMENSOES 210 X 297 MM, GRAMATURA 75 G/M2. 
EMBALAGEM: EM MATERIAL IMPERMEAVEL 
ANTIUMIDADE, CONTENDO 01 (UMA) RESMA 
(QUINHENTAS FOLHAS). 

3 RM ----- ----- 

9 Serv. 41027 

CANETA, ESFEROGRAFICA, ESCRITA GROSSA, 
TINTA COR AZUL, CORPO EM MATERIAL 
PLASTICO RESISTENTE CRISTAL 
TRANSPARENTE, COM ORIFICIO DE RESPIRACAO, 
TAMPA REMOVIVEL SEM VACUO E COM HASTE 
PARA FIXAÇÃO AO BOLSO. 

3 CX ----- ----- 

10 Serv. 41028 
CANETA, SALIENTADORA, CORPO EM MATERIAL
PLASTICO RESISTENTE, PARA TEXTOS, NA COR 
FLUORESCENTE. 

5 CX ----- ----- 

11 Serv. 41029 

LAPIS, MINA GRAFITE, NUMERO 02 (DOIS), 
REVESTIDO EM MADEIRA REFLORESTADA, 
COMPRIMENTO 175 MM PODENDO VARIAR EM + 
OU - 5%, COM PONTA FEITA. 

50 UN ----- ----- 

12 Serv. 41030 

PINCEL, PARA QUADRO BRANCO, CORPO EM 
MATERIAL PLASTICO RESISTENTE, PONTA 
INDEFORMAVEL, ESCRITA NA COR AZUL, FACIL 
DE APAGAR SEM DEIXAR RESIDUOS. 

10 UN ----- ----- 

13 Serv. 41031 
BALÃO/BEXIGA N09 LISA, PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

5 PC ----- ----- 

14 Serv. 41032 

TESOURA, MODELO DOMESTICA, EM ACO 
POLIDO, 8 (OITO) POLEGADAS, PROPRIA PARA 
CUTELARIA, CABO EM PLASTICO DE ALTA 
RESISTENCIA. 

15 UN ----- ----- 

15 Serv. 41033 

COLA, LIQUIDA, A BASE DE PVA, BRANCA, PARA 
USO EM PAPEL, CERAMICA, TECIDO, 
ARTESANATO. EMBALAGEM: FRASCO PLASTICO 
COM 90 G. 

10 UN ----- ----- 

16 Serv. 41034 
CARTOLINA, NA DIVERSAS CORES. GRAMATURA 
MINIMA 180 G/M2, DIMENSOES 500 X 660 MM 
PODENDO VARIAR EM +/- 5%. 

30 UN ----- ----- 

17 Serv. 41035 
FITA, ADESIVA, DUPLA FACE.PARA FIXAÇÃO, 
PACOTES COM 4 UNIDADES 

2 PC ----- ----- 

18 Serv. 41036 
FITA, ADESIVA, TRANSPARENTE, FABRICADA EM 
FILME PLASTICO, DIMENSOES LARGURA 45 MM X 
50 M, PODENDO VARIAR +/- 10%. 

2 PC ----- ----- 

Valor Total:

 
Valor total estimado: R$ 18.277,67 (dezoito mil e duzentos e setenta e sete reais e sessenta e sete 
centavos). 
 
4 – DAS CONDIÇÕES, LOCAL DOS SERVIÇOS E PRAZO. 
 
4.1 A empresa vencedora deverá prestar os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargos, no dia do evento, no horário estipulado pela Secretaria de Desenvolvimento social 
após emissão de ordem de serviço, no endereço a ser informado, sob pena de rescisão unilateral do 
contrato. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
   029/2019 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o serviço e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. - Razão Social - 
1.2. - Endereço - 
1.3. - C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und.
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período
Vlr. 

Unit.
Vlr. 

Total

1 Serv. 40892 MINISTRANTE DE OFICINAS 13 UN ----- ----- 

2 Serv. 40894 WORKSHOP ENCERRAMENTO 1 UN ----- ----- 

3 Serv. 41020 
LOCAÇÃO, KIT MULTIMÍDIA, PARA PALESTRA, 
NOTEBOOK, DATASHOW, SOM COM MICROFONE.

2 UN ----- ----- 

4 Serv. 41022 

COFFEE BREAK PARA 35 PESSOAS, PÃO DE 
QUEIJO E PEQUENOS SALGADOS; BOLOS, 
TORTAS E BISCOITOS; FRUTAS DA ESTAÇÃO 
(PRÉ-LAVADAS);CAFÉ, CHÁS, SUCOS, 
REFRIGERANTES E ÁGUA. 

13 UN ----- ----- 

5 Serv. 41023 

ÁGUA MINERAL, EM GARRAFÕES DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE PARA 20(VINTE) 
LITROS, SEM CAVIDADES OU REBORDOS 
INTERNOS QUE POSSAM RETER BACTÉRIAS OU 
OUTRAS IMPUREZAS NOCIVAS À SAÚDE HUMANA 
(DENTRO DAS NORMAS MAIS ATUAIS DE 
SEGURANÇA E HIGIENE). 

13 UN ----- ----- 

6 Serv. 41024 
CRACHÁ DE PAPEL COM ORIENTAÇÃO VERTICAL 
E LAMINAÇÃO FOSCA. TAMANHO DO PRODUTO 
10,2 X 14,6 CM PAPELCOUCHÉ FOSCO 300G/M2 

200 UN ----- ----- 

7 Serv. 41025 
BLOCO FLIP CHART 56GR 64X88CM (C/100 FLS) 
61731 SPIRAL PIX90 040681. 

1 UN ----- ----- 

8 Serv. 41026 

PAPEL, ALCALINO, FORMATO A-4, COR BRANCA, 
DIMENSOES 210 X 297 MM, GRAMATURA 75 G/M2. 
EMBALAGEM: EM MATERIAL IMPERMEAVEL 
ANTIUMIDADE, CONTENDO 01 (UMA) RESMA 
(QUINHENTAS FOLHAS). 

3 RM ----- ----- 

9 Serv. 41027 

CANETA, ESFEROGRAFICA, ESCRITA GROSSA, 
TINTA COR AZUL, CORPO EM MATERIAL 
PLASTICO RESISTENTE CRISTAL 
TRANSPARENTE, COM ORIFICIO DE RESPIRACAO, 

3 CX ----- ----- 
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TAMPA REMOVIVEL SEM VACUO E COM HASTE 
PARA FIXAÇÃO AO BOLSO. 

10 Serv. 41028 
CANETA, SALIENTADORA, CORPO EM MATERIAL 
PLASTICO RESISTENTE, PARA TEXTOS, NA COR 
FLUORESCENTE. 

5 CX ----- ----- 

11 Serv. 41029 

LAPIS, MINA GRAFITE, NUMERO 02 (DOIS), 
REVESTIDO EM MADEIRA REFLORESTADA, 
COMPRIMENTO 175 MM PODENDO VARIAR EM + 
OU - 5%, COM PONTA FEITA. 

50 UN ----- ----- 

12 Serv. 41030 

PINCEL, PARA QUADRO BRANCO, CORPO EM 
MATERIAL PLASTICO RESISTENTE, PONTA 
INDEFORMAVEL, ESCRITA NA COR AZUL, FACIL
DE APAGAR SEM DEIXAR RESIDUOS. 

10 UN ----- ----- 

13 Serv. 41031 
BALÃO/BEXIGA N09 LISA, PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

5 PC ----- ----- 

14 Serv. 41032 

TESOURA, MODELO DOMESTICA, EM ACO 
POLIDO, 8 (OITO) POLEGADAS, PROPRIA PARA 
CUTELARIA, CABO EM PLASTICO DE ALTA 
RESISTENCIA. 

15 UN ----- ----- 

15 Serv. 41033 

COLA, LIQUIDA, A BASE DE PVA, BRANCA, PARA 
USO EM PAPEL, CERAMICA, TECIDO, 
ARTESANATO. EMBALAGEM: FRASCO PLASTICO 
COM 90 G. 

10 UN ----- ----- 

16 Serv. 41034 
CARTOLINA, NA DIVERSAS CORES. GRAMATURA 
MINIMA 180 G/M2, DIMENSOES 500 X 660 MM 
PODENDO VARIAR EM +/- 5%. 

30 UN ----- ----- 

17 Serv. 41035 
FITA, ADESIVA, DUPLA FACE.PARA FIXAÇÃO, 
PACOTES COM 4 UNIDADES 

2 PC ----- ----- 

18 Serv. 41036 
FITA, ADESIVA, TRANSPARENTE, FABRICADA EM 
FILME PLASTICO, DIMENSOES LARGURA 45 MM X 
50 M, PODENDO VARIAR +/- 10%. 

2 PC ----- ----- 

Valor Total:

 
O valor global é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____( _____) dias contados da data 
de apresentação da mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 
Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do serviço. 

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 
PREFEITURA. 

c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do serviço, comprometendo-nos 
desde já a executar o serviço na forma exigida por esta prefeitura. 

 
                ____________________,  _____de __________________ de  2019. 

 

_______________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E  

ASSINATURA 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
   029/2019 

 
 
 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ........................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc...).  

 
 

 

_______________, _____de __________________ de 2019. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E  
ASSINATURA - COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

  
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
   029/2019 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de  2019. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
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ANEXO V 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173 /2019 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2019 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A 
EMPRESA ________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiézinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida 
pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. neste ato 
representada por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
homologação do Pregão Presencial Nº  029/2019, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que 
será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada em produção de eventos para execução do primeiro ciclo de 
oficinas de qualificação técnica do programa nacional de promoção do acesso ao mundo do trabalho - 
acessuas trabalho, com intuito de inserir os usuários da assistência social ao mercado de trabalho 
para geração de ocupação e renda esta empresa fornecerá os seguintes serviços: (ministrante de 
oficinas, workshop encerramento, locação de kit multimídia, coffee break, água mineral, crachá de 
papel, bloco flip chart, papel alcalino formato a-4, caneta esferográfica, caneta salientadora, lapis 
mina grafite numero 02, pincel, para quadro branco, balão/bexiga n 09, tesoura, cola, cartolina, fita, 
adesiva dupla face, fita adesiva transparente).fonte 29.conforme anexo I do edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada o edital e demais documentos apresentados no PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O serviço será efetuado de acordo com as solicitações feitas pela 
Secretaria solicitante. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Secretaria Municipal de Educação 
PROJ/ATIVID. 2189 – DESPESA 33903900 – FONTE 00 
Valor: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo serviço abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
Vlr. 

Unit.
Vlr. 

Total
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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Total (R$):

 
 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o vigésimo dia do mês subsequente a 
prestação do serviço, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do serviço total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura relativos ao serviço ocorrido.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, contemplando os 
prazos de garantia oferecidos aos materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa vencedora iniciará a execução do objeto deste instrumento de 
contrato ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou encargo, em até 10 (dez) dias após 
recebimento da Autorização de Fornecimento e Ordem de Serviço pela empresa, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviço em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O serviço será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela CONTRATANTE, 
conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
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Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, obedecidos os 
limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Presencial nº 011/2019. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
serviço ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço 
não realizado; 
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0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na 
forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
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 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
JEQUIÉ/BA, ............de........................ de 2019. 
 
 

________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 

_______________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
_________________________    
CPF: 
_________________________ 
CPF: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
  029/2019 

 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão 

Presencial nº 029/2019, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 

4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e dos subitens 4 “d”, estando ciente da responsabilidade 

administrativa, civil e penal. 

 

 

______________,  ____ de __________________ de  2019. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
   029/2019 

 
 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 

____________,_____de_______________de 2019. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
  029/2019 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

2) Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

3) Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

4) Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

5) Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

6) O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO IX 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
  029/2019 

 
 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “g” do subitem 4, do Edital, do PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(.... ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO X 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
   029/2019 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado ( Licitante ), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  
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